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Artigo 59.º
Montante da coima

As contra -ordenações previstas no artigo anterior são puníveis com 
coima de 250€ a 2.500€, tratando -se de pessoa singular, sendo elevado 
para 30.000€ o montante máximo, no caso de se tratar de pessoa colectiva.

As violações ao disposto no presente Regulamento para que não esteja 
prevista sanção especial serão punidas com coima de 150€ a 2000€.

A entidade competente para a instrução e decisão dos processos de 
contra -ordenação e aplicação das coimas é a CMPVL.

A negligência é punível.

Artigo 60.º
Produto das coimas

O produto das coimas consignadas neste Regulamento constitui re-
ceita municipal.

Artigo 61.º
Responsabilidade civil e/ou criminal

O pagamento da coima não desresponsabiliza o infractor de eventual 
responsabilidade civil e ou criminal.

Artigo 62.º
Sanções acessórias

Independentemente das coimas aplicadas, poderá o infractor ser obri-
gado a efectuar o levantamento das canalizações respectivas no prazo 
máximo de oito dias úteis.

Não sendo dado cumprimento ao disposto no número anterior dentro 
do prazo indicado, a CMPVL poderá efectuar o levantamento das cana-
lizações que se encontram em más condições e procederá a cobrança das 
despesas feitas com estes trabalhos, nos termos do Tarifário.

Artigo 59.º
Responsabilidade de menor ou incapaz

Quando o infractor das disposições deste Regulamento for menor ou 
incapaz, responde pela coima aplicável o responsável legal.

TÍTULO VI
Disposições finais

Artigo 63.º
Aprovação de normas e minutas

A aprovação das minutas constantes dos anexos ao presente Regula-
mento é da competência do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 64.º
Dúvidas

Quaisquer dúvidas ou omissões que possam surgir na interpretação 
e aplicação deste Regulamento serão resolvidas pelo Presidente da 
Câmara Municipal.

Artigo 65.º
Persuasão e sensibilização

A CMPVL procura persuadir e sensibilizar os munícipes para o cum-
primento do presente Regulamento e das directivas que os próprios 
serviços, em resultado da prática e experiências adquiridas, forem esta-
belecendo para o ideal funcionamento de todo o sistema e preservação 
dos recursos naturais e do ambiente.

Artigo 66.º
Disposições anteriores

Com a entrada em vigor do presente regulamento são revogadas 
todas as disposições regulamentares anteriores sobre a matéria agora 
regulada.

Artigo 67.º
Entrada em vigor

Este regulamento entra em vigor no dia útil imediatamente a seguir 
à sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

23 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Manuel José 
Torcato Soares Baptista.
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 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

Regulamento n.º 653/2011

Regulamento de Taxas Municipais

Preâmbulo
A Lei n.º 53 - E/2006, de 29 de Dezembro, veio regular as relações 

jurídicas e tributárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas às 
autarquias locais, por parte dos particulares, criando a necessidade de 
adequação e reformulação ao novo quadro jurídico dos regulamentos 
municipais em vigor à presente data.

O novo quadro legal veio consagrar diversos princípios, articulados 
com o enquadramento constitucional actualmente vigente designada-
mente, os princípios da justa repartição dos encargos e da equivalência 
jurídica, devendo o valor das taxas corresponder ao custo do serviço 
público local ou ao benefício auferido pelo particular. A utilização de 
critérios que, em certos casos, induzam ao desincentivo de determinados 
actos ou operações, deve ser definida com respeito pela transparência 
e pelo princípio da proporcionalidade.

Decorridos ano e meio sobre a sua implementação foi possível apu-
rar, uma série de aspectos que nele devem ser contemplados, para uma 
aplicação mais eficaz, célere e adequada da tabela Geral de Taxas Muni-
cipais, de forma a fazer face às questões que têm sido interpostas, pelos 
munícipes e pelos serviços municipais.

Deste modo:
Ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República 

Portuguesa, artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações 
posteriormente introduzidas, artigos 10.º e 15.º da Lei das Finanças 
Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, artigo 8.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e do n.º 2 do artigo 53.º e do n.º 6 
do artigo 64.º, ambas da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção 
dada pela Lei n.º 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro, proceda -se à alteração do 
Regulamento de Taxas Municipais, publicado no Diário da República, 
2.ª série N.º 53 - 17 de Março de 2010, o qual incorpora, em anexo, a 
nova Tabela Geral de Taxas, os quais foram aprovados pelo executivo 
municipal em reunião de câmara, de 17 de Novembro de 2011 e em 
reunião de Assembleia Municipal, de 29 de Novembro de 2011

As presentes alterações foram objecto de apreciação pública por 
publicação no Diário da República, 2.ª série N.º 112 — 9 de Junho 
de 2011.

Em anexo n.º II publica -se a Tabela do Porto de Recreio de Santa 
Cruz.

São publicados os mapas das zonas de Santa Cruz e Caniço, referen-
ciadas no Regulamento de Taxas Municipais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento de Taxas é elaborado nos termos dos arti-
gos 241.º da Constituição da República Portuguesa, artigos 114.º a 119.º 
do Código do Procedimento Administrativo, Regulamento Geral das Edi-
ficações Urbanas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto 
de 1951, com as alterações posteriormente introduzidas, artigos 10.º e 
15.º da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e do n.º 2 
do artigo 53.º e do n.º 6 do artigo 64.º, ambas da Lei n.º 169/99 de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto

1 — O presente Regulamento engloba os anexos referentes à Tabela 
Geral de Taxas, Regulamento Específico de Taxas Urbanísticas e que 
dele fazem parte integrante, e vem estabelecer as normas que regulam a 
incidência, a liquidação e a cobrança de taxas, licenças e outras receitas 
pelo uso de bens privados, de bens públicos ou do domínio público 
ou privado do município, pela remoção de obstáculos ao exercício de 
determinadas actividades e pela prestação de serviços ou fornecimento 
de bens, que a este Município cumpre arrecadar, para a prossecução 
das suas atribuições.
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2 — São também devidas taxas pela realização de operações urbanís-
ticas, pela emissão de alvarás e admissão de comunicações prévias, e 
pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas Urbanísticas, 
bem como as compensações e cedências a efectuar ao Município.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento e anexos são aplicáveis aos factos geradores 
da obrigação tributária ocorridos na área do Município de Santa Cruz.

Artigo 4.º
Aplicação do Imposto de Selo e Imposto 

de Valor Acrescentado (IVA)
Às taxas previstas no presente Regulamento, acresce o Imposto sobre 

o valor acrescentado (IVA) ou o Imposto de Selo à taxa legal, quando 
legalmente devidos.

Artigo 5.º
Actualização

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, os valores das taxas serão actuali-
zadas, em sede de elaboração e aprovação do orçamento anual, de acordo 
com a taxa de inflação, publicada pelo INE no ano a que se destina.

2 — Os valores resultantes da actualização efectuada nos termos do 
n.º 1 supra são arredondados, por excesso, para a segunda casa decimal.

3 — Exceptuam -se do disposto no número anterior, as taxas e outras 
receitas municipais previstas nas Tabelas, cujos valores sejam definidos 
por disposição legal específica.

4 — A actualização só vigorará a partir do dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte.

CAPÍTULO II

Incidência

Artigo 6.º
Incidência Objectiva

1 — As taxas a que se refere o presente Regulamento incidem sobre 
serviços prestados aos particulares ou geradas pela actividade do Mu-
nicípio de Santa Cruz e são devidas pelos actos e factos previstos na 
Tabela de Taxas, anexa ao presente regulamento.

2 — Em relação às taxas urbanísticas as mesmas incidem sobre as 
utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela actividade do Mu-
nicípio e que são as seguintes:

a) Pela realização de infra -estruturas urbanísticas (TMIU);
b) Pela concessão de licenças, admissão de comunicações prévias e 

emissão de autorizações de utilização;
c) Pela pratica de actos administrativos;
d) Pela satisfação administrativa de outras pretensões dos particulares;
e) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio municipal;
f) Pela realização de actividades geradoras de impacte ambiental 

negativo;
g) Outras, previstas em legislação especial.

3 — A taxa pela realização de infra -estruturas urbanísticas (TMIU) 
constitui a contrapartida devida ao Município pelos encargos suporta-
dos pela autarquia com a realização, manutenção ou reforço de infra-
-estruturas Urbanísticas primárias e secundárias da sua competência, 
decorrentes das seguintes Operações:

a) Operações de loteamentos urbanos e suas alterações;
b) Obras de construção;
c) Obras de ampliação, considerando -se, neste caso, para efeitos de 

determinação de taxa, somente a Área ampliada.

Artigo 7.º
Incidência Subjectiva

1 — O sujeito activo da relação jurídico — tributária geradora da 
obrigação do pagamento das taxas, previstas na Tabela, é o Município 
de Santa Cruz.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva, e outras enti-
dades legalmente equiparadas que realize ou origine os factos sujeitos 
a tributação identificados na Tabela de Taxas em anexo ao presente 

Regulamento e que não beneficie de isenção nos termos do presente 
regulamento ou da lei.

3 — Estão sujeitos ao pagamento das taxas, previstas no presente 
Regulamento e Tabela, o Estado, as Regiões Autónomas, as Autarquias 
Locais, os Fundos e Serviços Autónomos e as entidades que integram o 
sector empresarial do Estado, das Regiões Autónomas e das Autarquias 
Locais.

CAPÍTULO III

Isenções, reduções e pagamento em prestações

Artigo 8.º
Enquadramento

O Presidente, com a faculdade de delegação, nas situações previstas 
no presente regulamento, pode conceder isenções, parciais ou totais, de 
qualquer taxa prevista no presente Regulamento e Tabelas, em função da 
relevância da actividade específica desenvolvida pelo sujeito passivo, 
que delas beneficiam, assim como dos objectivos sociais e de desen-
volvimento que o Município vise promover e apoiar, no domínio da 
prossecução das respectivas atribuições, nomeadamente nas de natureza 
cultural e de combate à exclusão social e económica.

Artigo 9.º
Isenções ou reduções subjectivas

1 — Estão isentas do pagamento de taxas as pessoas colectivas de 
utilidade pública administrativa, as instituições particulares de solidarie-
dade social, bem como as de mera utilidade pública, relativamente aos 
actos e factos que se destinem à directa e imediata realização dos seus 
fins, desde que lhes tenha sido concedida isenção do respectivo IRC pelo 
Ministério das Finanças, ao abrigo do artigo 10.º do Código do IRC.

2 — Em casos de comprovada insuficiência económica de pessoas 
singulares, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário, 
poderá também haver lugar à isenção ou redução das taxas.

3 — As pessoas constituídas na ordem jurídica canónica estão isentas 
do pagamento de taxas relativamente aos factos ou actos directa e ime-
diatamente destinados à realização de fins de solidariedade social.

4 — As associações e fundações desportivas, culturais e recreativas 
sem fins lucrativos, legalmente constituídas, e não abrangidas pelo 
n.º 1 deste artigo, podem beneficiar de redução no pagamento de taxas 
devidas pelos licenciamentos e autorizações exigíveis para a realiza-
ção de iniciativas e eventos integrados no âmbito das suas finalidades 
estatutárias.

5 — Estão isentas do pagamento de taxas as empresas municipais 
instituídas pelo Município, relativamente aos actos e factos decorrentes 
da prossecução dos seus fins constantes dos respectivos estatutos, direc-
tamente relacionados com os poderes delegados pelo Município.

6 — As associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, des-
portivas ou recreativas legalmente constituídas:

a) Podem beneficiar de redução do pagamento das taxas relativas 
a placas, tabuletas ou outros elementos de identificação a colocar nas 
respectivas instalações;

b) Podem beneficiar de redução das taxas, relativas a actos que desen-
volvam para prossecução de actividades de interesse público municipal, 
desde que beneficiem de isenção ou redução de IRC, o que deverá ser 
comprovado mediante a apresentação do competente documento.

7 — Estão igualmente isentos do pagamento de taxas os partidos 
políticos, coligações e associações sindicais e ainda os movimentos 
de cidadãos, desde que registados de acordo com a lei, quanto às taxas 
de ocupação da via pública, de ruído, de licenciamento de recintos 
itinerantes e improvisados, de publicidade exterior ou da cedência de 
equipamentos e materiais logísticos e de divulgação para as suas acti-
vidades próprias.

8 — Estão isentos do pagamento de taxas as obras de conservação 
em imóveis classificados e os projectos de natureza arqueológica com 
relevo municipal.

9 — Poderá, ainda, haver lugar à isenção ou redução de taxas relativa-
mente a eventos de manifesto e relevante interesse municipal, mediante 
despacho fundamentado do Presidente.

10 — Poderá, ainda, haver lugar à isenção ou redução de taxas quando 
se trate de pessoas com deficiência com grau de incapacidade superior 
a 60 %, mediante despacho fundamentado do Presidente.

11 — Os titulares de cartão jovem têm direito a uma redução no valor 
das taxas nos termos estipulados no Regulamento do Cartão Jovem 
Municipal.
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12 — A taxação de ocupação do espaço público por toldos, esplanadas 
e com mobiliário urbano, tem por referência o valor fixado na tabela de 
taxas, cabendo à Câmara Municipal propor anualmente à Assembleia 
Municipal, até à aprovação do Orçamento para o ano seguinte, as redu-
ções e isenções, totais ou parciais, anuais ou plurianuais, que incidirão 
sobre aquela base de cálculo.

13 — As taxas de ocupação referentes ao mercado de Santa Cruz 
e outros (stand hortofrutícola, talhos, peixarias, lojas e outros) têm 
por referência o valor fixado na tabela de taxas, cabendo à Câmara 
municipal propor anualmente à assembleia Municipal, até aprovação 
do Orçamento para o ano seguinte, as reduções e isenções, totais 
ou parciais, anuais ou plurianuais, que incidirão sobre aquela base 
de cálculo.

Artigo 10.º
Procedimento de isenção ou redução

1 — A apreciação e decisão da eventual isenção ou redução das 
taxas previstas nos artigos anteriores carece de formalização do pe-
dido, que deverá ser acompanhado dos documentos comprovativos 
da natureza jurídica das entidades, da sua finalidade estatutária, 
bem como dos demais exigíveis em cada caso, com excepção das 
empresas municipais.

2 — No que diz respeito especificamente ao disposto no n.º 2 do 
artigo anterior, o pedido mencionado no número anterior deverá ser 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Última declaração de rendimentos (IRS);
b) Declaração de rendimentos anuais auferidos emitida pela entidade 

pagadora;
c) Extracto de remunerações da Segurança Social.

3 — O pedido referido nos números anteriores deve ser apresentado 
no prazo de 20 dias a contar da notificação do acto de licenciamento ou 
autorização municipal, sob pena de caducidade do direito.

4 — As isenções ou reduções previstas neste capítulo não dispensam 
a prévia autorização e licenciamento municipal a que houver lugar, nem 
permitem aos beneficiários a utilização de meios susceptíveis de lesar 
o interesse municipal.

Artigo 11.º
Pagamento em prestações

1 — O Presidente, com faculdade de delegação, pode autorizar o 
pagamento em prestações iguais, da taxa devida em cada processo, e 
quando o respectivo valor for igual ou superior a 250,00 €, não podendo 
a última ir além de um ano, a contar da data em que a prestação tributária 
se mostre devida, desde que se encontrem reunidas as condições para o 
efeito, designadamente comprovação de que a situação económica do 
requerente não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma só 
vez, no prazo estabelecido para pagamento voluntário.

2 — Às dívidas inferiores a € 250,00 não é permitido o pagamento 
diferido, salvo em casos de comprovada e manifesta debilidade finan-
ceira.

3 — Sem prejuízo do disposto em lei especial, nomeadamente no 
regime aplicável ao processo de execução fiscal, o requerimento para 
pagamento em prestações pode ser apresentado a todo o tempo.

4 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

5 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação 
mensal corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número de pres-
tações autorizado, nos termos do n.º 1, acrescendo ao valor de cada 
prestação os juros de mora contados sobre o respectivo montante, desde 
o termo do prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento 
efectivo de cada uma das prestações.

6 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que corresponder.

7 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o venci-
mento imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da 
dívida remanescente mediante a extracção da respectiva certidão de 
dívida.

8 — A autorização do pagamento fraccionado da taxa devida pela 
realização, reforço e manutenção das infra -estruturas urbanísticas, bem 
como das taxas devidas pela emissão dos alvarás de licença e autoriza-
ção de loteamentos e obras de urbanização, de loteamentos, de obras 
de urbanização e de obras de edificação está condicionada à prestação 
de caução.

9 — Na situação prevista no número anterior o número de prestações 
mensais autorizadas não poderá ultrapassar o termo do prazo de execução 
fixado no respectivo alvará.

CAPÍTULO IV

Valor, liquidação, cobrança e pagamento

Artigo 12.º
Valor das Taxas

1 — A O valor das taxas a cobrar pelo Município de Santa Cruz é o 
constante da Tabela que faz parte do presente Regulamento.

2 — A O valor das taxas a liquidar, quando expresso em cêntimos, 
deverá ser arredondado, por excesso ou por defeito, para o cêntimo 
mais próximo.

3 — A Em relação aos documentos de interesse particular, tais como 
certidões, fotocópias e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 
carácter de urgência, cobrar -se -á o dobro das taxas fixadas na tabela, 
desde que o pedido seja satisfeito no prazo de três dias úteis após a 
apresentação do requerimento.

Artigo 13.º
Liquidação das Taxas

1 — A liquidação de taxas e outras receitas municipais previstas na 
Tabela, consiste na determinação do valor a pagar e resulta da aplica-
ção dos indicadores nela definidos e dos elementos fornecidos pelos 
interessados;

2 — A liquidação das taxas previstas no presente Regulamento e 
Tabela, constará de documento de receita, o qual deverá fazer referência 
aos seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito activo, nomeadamente através do Nome, 
Número de Contribuinte e Morada;

b) Identificação do sujeito passivo, nomeadamente através do Nome, 
Número de Contribuinte e Morada;

c) Discriminação do acto, facto ou contrato sujeito a liquidação;
d) Enquadramento na Tabela e especificação do montante a pagar.

Artigo 14.º
Regra Especifica de Liquidação

O cálculo das taxas cujo quantitativo esteja indexado ao ano, mês, 
semana ou dia, far -se -á em função do calendário, considerando -se se-
mana de calendário o período de segunda -feira a domingo.

Artigo 15.º
Notificação Geral de Liquidação

1 — A liquidação será notificada ao interessado pessoalmente ou 
por carta registada com aviso de recepção, salvo nos casos em que, nos 
termos da lei, não seja obrigatória.

2 — Da notificação da liquidação deverão constar a decisão, os fun-
damentos de facto e de direito, o montante devido, os meios de defesa 
contra o acto de liquidação, o autor do acto e a menção da respectiva 
delegação ou subdelegação de competência, bem como o prazo de 
pagamento voluntário.

3 — A notificação considera -se efectuada na data em que for realizada, 
se efectuada pessoalmente, ou na data em que for assinado o aviso de 
recepção, no caso da notificação por via postal e, neste caso, tem -se 
por efectuada na própria pessoa do notificando, mesmo quando o aviso 
de recepção haja sido assinado por terceiro presente no domicílio do 
requerente, presumindo -se neste caso que a carta foi oportunamente 
entregue ao destinatário.

4 — No caso de o aviso de recepção ser devolvido pelo facto do 
destinatário se ter recusado a recebê -lo ou não o ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais e não se comprovar que, 
entretanto o requerente comunicou a alteração do seu domicilio fiscal, 
a notificação será efectuada nos 15 dias seguintes à devolução, por nova 
carta registada com aviso de recepção, presumindo -se feita a notifica-
ção se a carta não tiver sido recebida ou levantada, sem prejuízo de o 
notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de 
comunicação da mudança de residência no prazo legal.

5 — No caso de recusa de recebimento ou não levantamento da carta, 
previstos no número anterior, a notificação presume -se feita no 3.º dia 
posterior ao do registo ou no 1.º dia útil seguinte a esse, quando esse 
dia não seja útil.

Artigo 16.º
Autoliquidação

1 — A autoliquidação refere -se à determinação do valor da taxa a 
pagar pelo sujeito passivo, seja ele o Contribuinte directo, o seu substituto 
legal ou o responsável legal.
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2 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático 
a que se refere o artigo 8.º -A do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, devem os serviços oficiar ao requerente, aquando da admis-
são da comunicação prévia, o valor resultante da liquidação das taxas 
devidas pela respectiva Operação urbanística, efectuada ao abrigo da 
Tabela anexa.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º -A do Regime Ju-
rídico da Urbanização e Edificação, na falta de rejeição da comunicação 
prévia e para que o interessado possa proceder ao pagamento das taxas, o 
qual constitui condição de eficácia da admissão da comunicação prévia, 
os serviços disponibilizarão os regulamentos e demais elementos que 
se tornem necessários a efectivação do pagamento.

4 — O requerente pode solicitar que os serviços prestem informações 
sobre o montante previsível a liquidar de taxas.

5 — Caso os serviços venham a verificar, nomeadamente aquando da 
informação de início dos trabalhos a que se refere o n.º 1 do artigo 80.º-A 
do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, que a autoliquidação 
realizada pelo requerente não se mostra correcta, será o mesmo notifi-
cado do valor correcto da liquidação e respectivos fundamentos, assim 
como de que dispõe do prazo de 5 dias para efectuar o pagamento do 
valor adicional em dívida apurado, não podendo a obra iniciar -se sem 
que seja realizado o respectivo pagamento.

6 — Se o pagamento não for efectuado no prazo referido no número 
anterior, será o procedimento considerado extinto, nos termos do ar-
tigo 113.º do Código de Procedimento Administrativo, e caso venha a 
verificar -se que a obra foi iniciada, será lavrado, de imediato, auto de 
embargo dos trabalhos, ficando o requerente impedido de prosseguir a 
execução da obra até que se mostre efectuado o pagamento.

7 — A cobrança coerciva da quantia em dívida efectua -se através de 
processo de execução fiscal, nos termos da lei.

8 — Nos casos de operações urbanísticas promovidas pela Adminis-
tração Publica, a Câmara Municipal deve, no momento em que profira 
o parecer sobre as mesmas, indicar o valor presumível das taxas a 
suportar.

9 — As entidades a que alude o número anterior liquidarão as taxas 
de acordo com o procedimento de Autoliquidação.

Artigo 17.º
Liquidação no Caso de Deferimento Tácito

São aplicáveis, no caso de deferimento tácito, as taxas previstas para 
o deferimento expresso.

Artigo 18.º
Não Incidência de Adicionais

Sobre as taxas não recai qualquer adicional para o Estado, com ex-
cepção do Imposto do Selo ou do IVA, se devidos nos termos legais e 
cujos valores acrescem ao valor da taxa.

Artigo 19.º
Erros na Liquidação das Taxas

1 — Quando se verifique a ocorrência de liquidação por valor inferior 
ao devido, os serviços promoverão de imediato a liquidação adicional, 
notificando o devedor, por correio registado com aviso de recepção, ou 
por notificação presencial, para liquidar a importância devida.

2 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação 
adicional, o montante, e o prazo de pagamento, que se fixa em 15 dias. 
Findo esse prazo, caso não ocorra o pagamento, será aplicada a cobrança 
coerciva, nos termos do presente regulamento.

3 — Quando se verifique ter havido erro de cobrança por excesso, 
deverão os serviços, independentemente de reclamação do interessado, 
promover, de imediato, a restituição da quantia cobrada a mais, nos 
termos da legislação em vigor.

4 — Quando o erro do acto de liquidação for da responsabilidade do 
sujeito passivo, nomeadamente por falta ou inexactidão dos elementos 
que estivesse obrigado a fornecer, nos termos das normas legais e re-
gulamentares aplicáveis, este será responsável pelas despesas que a sua 
conduta tenha causado.

5 — Não produzem direito a restituição os casos em que, a pedido do 
interessado, sejam introduzidas no processo alterações ou modificações 
produtoras de menor valor das taxas.

Artigo 20.º
Cobrança das Taxas

1 — As taxas e licenças são pagas nos serviços de Tesouraria da 
Câmara Municipal, mediante guia emitida pelo serviço municipal com-
petente.

2 — Nos casos previstos por lei, as taxas e licenças podem ser pagas 
por depósito do respectivo montante em instituição de crédito à ordem 
do Município de Santa Cruz, devendo o sujeito passivo comunicar e 
comprovar ao serviço competente o respectivo depósito.

Artigo 21.º
Pagamento de preparo

1 — Aquando do pedido correspondente à pretensão material objecto 
de taxa será devido um adiantamento do valor da taxa a título de preparo, 
o qual será deduzido no valor final, no termo do processo.

2 — Sempre que o valor da taxa devida for inferior a 50 euros, e sem 
prejuízo do especialmente previsto no presente Regulamento, o preparo 
será de 50 % do respectivo valor.

3 — Salvo outros casos especialmente previstos no presente Regu-
lamento será devido um preparo de 25 euros.

4 — Nas certidões referidas na Tabela de Taxas o preparo corres-
ponderá a uma lauda.

5 — Em caso de caducidade, deserção ou desistência do processo 
por causa imputável ao requerente, não haverá lugar ao abatimento ou 
à devolução do preparo.

Artigo 22.º
Pagamento das Taxas

1 — As taxas e outras receitas previstas no presente Regulamento 
extinguem -se através do seu pagamento ou de outras formas de extinção 
mencionadas na lei geral.

2 — As taxas são pagas em moeda corrente, por cheque, débito em 
conta, transferência conta a conta, ou outros meios utilizados pelos 
serviços dos correios ou pelas instituições bancárias que a lei expres-
samente autorize.

3 — No caso de pagamento através de cheque, a data deste tem 
de ser a do dia do pagamento e ser emitido à ordem do Município de 
Santa Cruz.

4 — As taxas e receitas previstas no número anterior podem ser 
pagas por dação em cumprimento ou por compensação quando tal seja 
compatível com a lei e o interesse público, mediante aprovação do 
órgão executivo.

5 — Sempre que seja emitida guia de recebimento, as taxas e outras 
receitas previstas na Tabela, em anexo ao presente Código, devem ser 
pagas na Tesouraria Municipal no próprio dia da emissão.

6 — Não pode ser praticado nenhum acto ou facto a ele sujeito sem 
prévio pagamento das taxas e outras receitas municipais previstas na Tabela 
de Taxas em anexo ao presente regulamento, salvo nos casos expressamente 
permitidos.

Artigo 23.º
Pagamento Das Taxas Urbanísticas

1 — A cobrança das taxas devidas pela realização das operações 
urbanísticas é efectuada antes da emissão do alvará de licença ou auto-
rização da respectiva operação ou do início da execução das obras ou 
da utilização da obra.

2 — No caso de admissão de comunicação prévia, as taxas deverão 
ser pagas, no máximo, até cinco dias antes do prazo conferido por lei 
para o início das obras.

3 — As taxas relativas a apreciação dos procedimentos de controlo 
prévio das operações urbanísticas, emissão de informação prévia, vis-
torias, operação de destaque e demais assuntos administrativos são 
cobradas com a apresentação do correspondente pedido.

Artigo 24.º
Regras de Contagem

1 — Os prazos para pagamento são contínuos, isto é, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

2 — O prazo que termine em sábado, domingo ou dia feriado, transfere-
-se para o primeiro dia útil imediatamente seguinte.

Artigo 25.º
Regra Geral

1 — Sem prejuízo do prazo específico na lei, salvo quando as taxas 
sejam devidas no acto de apresentação de requerimento ou prática de 
acto análogo, o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais é de 30 dias a contar da notificação para pagamento efectuada 
pelos serviços competentes.

2 — O previsto no número anterior não prejudica a regra da prece-
dência do pagamento de taxas relativamente à emissão de alvarás ou 
aditamentos a alvarás.

3 — Nos casos de liquidação adicional, o prazo de pagamento volun-
tário é de 15 dias a contar da notificação para pagamento.
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Artigo 26.º
Pagamento Extemporâneo

São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da obri-
gação de pagamento de taxas previstas no presente regulamento.

Artigo 27.º
Reclamação e Impugnação Judicial

1 — Da liquidação e cobrança de taxas e demais receitas de natureza 
fiscal aplicam -se as normas do Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais e, com as necessárias adaptações, a lei geral tributária e as do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário.

2 — A dedução de reclamação ou impugnação contra o acto de 
liquidação das taxas não constitui obstáculo à execução dos actos 
materiais de urbanização, caso seja prestada garantia idónea nos 
termos da lei.

Artigo 28.º
Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas no prazo estabelecido para o efeito implica a extinção do 
procedimento a que elas digam respeito.

2 — Poderá o requerente obstar à extinção, desde que efectue o paga-
mento da quantia liquidada, em dobro, nos 10 dias seguintes ao termo 
do prazo de pagamento respectivo.

Artigo 29.º
Cobrança Coerciva por Falta de Pagamento

1 — Findo o prazo de pagamento voluntário das taxas e outras receitas 
municipais liquidadas e que constituam débitos ao Município, começam 
 se a vencer juros de mora à taxa legal em vigor.

2 — Consideram -se em débito todas as taxas e outras receitas muni-
cipais relativas a facto, serviço ou benefício de que o contribuinte tenha 
usufruído sem o respectivo pagamento.

3 — O não pagamento das taxas e outras receitas municipais referidas 
nos números anteriores implica a extracção das respectivas certidões 
de dívida e o seu envio aos serviços competentes, para efeitos de exe-
cução fiscal.

4 — Para além da execução fiscal, o não pagamento das licenças 
renováveis previstas no artigo G -19.º pode implicar ainda a sua não 
renovação para o período imediatamente seguinte.

Artigo 30.º
Consequências do não pagamento de taxas

Salvo se for deduzida reclamação ou impugnação e prestada, nos 
termos da lei, garantia idónea, o não pagamento de taxas devidas ao 
Município constitui fundamento de:

a) Rejeição de quaisquer requerimentos dirigidos à emissão de au-
torizações;

b) Recusa da prestação de quaisquer serviços solicitados ao Muni-
cípio

c) Determinação da cessação da possibilidade de qualquer tipo de 
utilização de bens do domínio público ou privado autárquico.

Artigo 31.º
Transformação em Receita Virtual

1 — Os títulos comprovativos das receitas provenientes das taxas 
previstas no presente Regulamento, cuja natureza o justifique poderão, 
mediante deliberação camarária, ser debitadas ao tesoureiro.

2 — Seguir -se -ão, para o efeito, as regras estabelecidas para a co-
brança das receitas virtuais com as necessárias adaptações.

3 — Quando as taxas cobradas forem de quantitativos uniformes, de-
verá a guia de receita ser escriturada com individualização, mencionando-
-se o seu número e valor unitário e o valor total da cobrança em cada dia.

Artigo 32.º
Extinção da obrigação fiscal

1 — A obrigação fiscal extingue -se:
a) Pelo cumprimento da mesma;
b) Por revogação, anulação, declaração de nulidade ou caducidade 

do correspondente facto gerador da obrigação fiscal;
c) Por caducidade do direito de liquidação;
d) Por prescrição.

Artigo 33.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas, caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 34.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas prescrevem no prazo de oito anos a contar 
da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 
fiscal por prazo superior a um ano, por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

CAPÍTULO V

Licenças

SECÇÃO I

Generalidades

Artigo 35.º
Âmbito de aplicação

Sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação municipal 
específica, as licenças emanadas pelo Município de Santa Cruz obedecem 
ao disposto no presente Capítulo.

Artigo 36.º
Concessão da licença

1 — Na sequência do deferimento do pedido de licenciamento e 
mediante o pagamento das taxas, os serviços municipais assegurarão a 
emissão da licença respectiva, no qual deverá constar:

a) A identificação do titular: nome, morada ou sede e número de 
identificação fiscal;

b) O objecto do licenciamento, sua localização e características;
c) As condições impostas no licenciamento;
d) A validade da licença, bem como o seu número de ordem;
e) A identificação do serviço municipal emissor.

2 — O período referido no licenciamento ou autorização pode reportar-
-se ao dia, semana, mês ou ano civil determinado em função do respectivo 
calendário.

Artigo 37.º
Renovação das licenças

1 — As licenças renováveis consideram -se emitidas nas condições em 
que foram as correspondentes licenças iniciais, sendo o valor a cobrar 
correspondente a 75 % do valor da emissão, sem prejuízo da actualização 
do valor da taxa a que houver lugar.

2 — Em caso de desistência de qualquer tipo de licença com natu-
reza renovável, deverá tal facto ser comunicado por escrito à Câmara 
Municipal, com uma antecedência de 30 dias em relação à cessação dos 
pressupostos da incidência tributária.

3 — Caso o sujeito passivo não cumpra com o dever imposto pelo 
número dois do presente artigo, mas prove qual o período em que os 
pressupostos da licença efectivamente cessaram, a obrigatoriedade do 
pagamento da respectiva taxa manter -se -á até ao termo do ano a que 
diz respeito aquela data.

4 — Nas situações em que o sujeito passivo não consiga provar a data 
da cessação dos pressupostos que assentaram a licença, será responsável 
pelo pagamento das taxas até ao período em que comunicou tal facto ao 
Município de Santa Cruz.

5 — O pagamento das licenças renováveis deverá fazer  -se da se-
guinte forma:

a) Anuais — de 1 de Fevereiro a 31 de Março;
b) Mensais — nos primeiros 10 dias de cada mês;
c) Semanais e outras, salvo o disposto em lei ou regulamento — com 

a antecedência de 48 horas.
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6 — A primeira licença será atribuída até ao termo do ano civil a 
que se reporta o licenciamento, findo o qual se renova automática e 
sucessivamente por períodos de um ano, desde que o titular pague a 
respectiva taxa;

7 — O Município publicará avisos relativos à cobrança das taxas res-
peitantes às licenças anuais referidas na alínea a) do n.º 5, com indicação 
explícita do prazo respectivo e das sanções em que incorrem as pessoas 
singulares ou colectivas, pelo não pagamento das licenças que lhes sejam 
exigíveis nos termos legais e regulamentares em vigor.

8 — Poderão ser estabelecidos prazos de pagamentos diferentes para 
as autorizações de ocupação precária de bens de domínio público ou 
privado a fixar no respectivo contrato ou documento que as titule.

Artigo 38.º
Validade das licenças

1 — As licenças são válidas para o prazo delas constante.
2 — As licenças caducam no último dia do prazo para que foram 

concedidas.
3 — No caso de licenças com validade por período de tempo certo, 

deverá constar sempre a referência ao último dia desse período.
4 — As licenças anuais e mensais de renovação automática caducam 

se o pagamento da respectiva taxa não for efectuado no prazo estabe-
lecido no artigo anterior.

5 — Salvo disposição em contrário, os prazos das licenças, contam-
-se nos termos do disposto na alínea c) do artigo 279.º do Código Civil

Artigo 39.º
Averbamento das licenças

1 — Sem prejuízo do disposto em lei especial poderá ser autorizado 
o averbamento das licenças ou autorizações, desde que os actos ou 
factos a que respeitem, subsistam nas mesmas condições em que foram 
concedidas.

2 — O pedido de averbamento de titular da licença ou autorização 
deve ser apresentado com a verificação dos factos que o justifiquem, 
sob pena de improcedimento.

3 — O pedido de transferência de titularidade das licenças ou autori-
zações deverá ser acompanhado de prova documental que o justifique, 
nomeadamente, escritura pública ou declaração de concordância emitida 
pela pessoa singular ou colectiva em nome da qual será averbada a 
licença ou autorização.

4 — Presume  -se que as pessoas singulares ou colectivas que trans-
ferem a propriedade de prédios urbanos ou rústicos, ou trespassem os 
seus estabelecimentos ou instalações, ou cedem a respectiva exploração, 
autorizam o averbamento das licenças ou autorizações indicadas no 
n.º 1 de que são titulares a favor das pessoas a quem transmitiram os 
seus direitos.

5 — Os averbamentos das licenças e autorizações concedidas ao 
abrigo de legislação específica deverão observar as respectivas dispo-
sições legais e regulamentares.

6 — Os pedidos de averbamento em licenças devem ser apresenta-
dos no prazo de 30 dias a contar da verificação do facto que o funda-
menta.

Artigo 40.º
Cessação das licenças

1 — As licenças emitidas cessam nas seguintes situações:
a) A pedido expresso dos seus titulares;
b) Por decisão do Município;
c) Por caducidade, uma vez expirado o prazo de validade das mesmas;
d) Por incumprimento das condições impostas no licenciamento;
e) Pelo não pagamento atempado das quantias devidas ao Município.

2 — No caso exposto na alínea e) do número anterior, a renovação 
ou emissão de licença só será permitida mediante a regularização total 
das dívidas existentes.

SECÇÃO II

Especificidades

Artigo 41.º
Cemitérios

1 — Às licenças para obras nos cemitérios, salvo legislação especial, 
são aplicáveis as normas previstas no Regime Jurídico de Urbanização e 
Edificação e no Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, 
e as taxas constantes da presente Tabela de Taxas.

2 — As ocupações de ossários municipais podem ser requeridas por 
períodos de um ano, ou por períodos sucessivos de 5 anos.

3 — As taxas previstas no Artigo 67 da Tabela de Taxas Municipais 
dizem respeito a 1 ano ou fracção e a sua cobrança será efectuada nos 
meses de Janeiro e Fevereiro.

4 — Sempre que o pagamento da taxa não seja efectuado no prazo 
fixado no número anterior, o valor será acrescido de 50 %.

5 — As taxas devidas pela inumação em sábados, domingos ou dias 
feriados serão pagas no primeiro dia útil que se lhe seguir, devendo 
os funcionários dos cemitérios identificar o responsável e informar os 
serviços administrativos centrais.

Artigo 42.º
Ocupação da via pública

1 — Em qualquer ocupação da via pública, poderá ser exigida ga-
rantia idónea, nos termos da lei, de forma a prevenir danos em razão 
de trabalhos a efectuar.

2 — Igualmente poderá ser exigida garantia, nos termos prescritos 
pelo número anterior, que vise assegurar o ambiente e higiene urbana, 
mormente na limpeza do local afecto ao licenciamento.

3 — As cauções aludidas nos números anteriores serão restituídas 
caso o fim para que tenham sido prestadas tenha sido assegurado e 
integralmente cumprido pelos requerentes.

4 — As cauções serão calculadas em função dos custos previsíveis 
para o Município na reposição da situação anterior ao licenciamento 
em causa.

5 — Sempre que exista mais do que um interessado em ocupar o 
mesmo espaço da via pública, poderá a Câmara Municipal promover um 
procedimento para atribuição do direito de ocupação, nos termos a definir 
pelo Presidente da Câmara Municipal ou Vereador competente em razão 
do pelouro, fixando livremente a respectiva base de licitação.

6 — Quando existam diversos tipos de ocupação da via pública, 
sobre a mesma área só é cobrada a taxa de ocupação com o valor mais 
elevado.

7 — Os estabelecimentos comerciais localizados nas zonas assinaladas 
nos Mapas em anexo, sofrerão um agravamento de 50 % nos valores 
previstos nas taxas previstas no Artigo 15 da Tabela, que vigorará en-
quanto se mantiver o licenciamento da ocupação da via pública em 
causa, incluindo as suas renovações.

8 — No caso das mesas, cadeiras, guarda -sóis, toldos sanefas e simi-
lares conterem publicidade, o valor final das taxas relativas à ocupação 
da via pública serão agravadas em 20 %.

9 — Se o mobiliário utilizado para o conjunto das mesas e cadeiras 
for de vime regional (artesanato), as taxas devidas por esta ocupação 
do espaço público terão uma redução de 50 %.

Artigo 43.º
Publicidade

1 — As taxas de publicidade são devidas em conformidade com o 
previsto na Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto.

2 — Para efeitos de licenciamento e tributação, considera -se que são 
devidas taxas de publicidade, sempre que os anúncios estejam colocados 
ou sejam visíveis da via pública municipal, considerando -se como tal 
as ruas, estradas, caminhos, praças, avenidas e todos os demais lugares 
por onde transitem livremente peões ou veículos.

3 — As licenças dos anúncios fixos são concedidas apenas para um 
determinado local.

4 — No mesmo anúncio ou reclame utilizar -se -á mais do que um 
processo de medição, quando só assim for possível determinar a taxa 
a cobrar.

5 — Nos anúncios ou reclames volumétricos, a medição faz -se pela 
superfície exterior.

6 — Consideram -se incluídos no anúncio ou reclame os dispositivos 
destinados a chamar a atenção do público.

7 — A publicidade em veículos que transitem por vários concelhos 
da Região Autónoma da Madeira, é licenciável pelo Município de Santa 
Cruz quando aqui esteja estabelecida a sede da empresa beneficiária.

8 — No caso previsto no número anterior, caso a sede se situe fora 
da Região Autónoma da Madeira, a publicidade será licenciável pelo 
Município de Santa Cruz, caso a representação permanente principal 
se situe naquele concelho.

9 — O valor da taxa a cobrar nos casos descritos no ponto 8 do Ar-
tigo 42, devida a publicidade em mesas, cadeiras, guarda -sóis, toldos 
sanefas e similares, será acrescido do valor da ocupação da via pública 
e deverá ser liquidado conjuntamente.

10 — As licenças de publicidade são consideradas a título precário, 
não concedendo a Câmara Municipal qualquer indemnização no caso 
de haver necessidade de dar por findas as ocupações.
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11 — Os estabelecimentos comerciais localizados nas zonas assi-
naladas nos Mapas em anexo, sofrerão um agravamento de 25 % nos 
valores previstos nas taxas previstas no Artigo 19, pontos n.º 1.1, 1.2, 
1.4 e 1.5 da Tabela, que vigorará enquanto se mantiver o licenciamento 
da publicidade em causa, incluindo as suas renovações.

12 — Os dispositivos publicitários do município localizados nas 
zonas assinaladas nos Mapas em anexo, sofrerão um agravamento de 
50 % nos valores previstos no Artigo 19, ponto n.º 1.6 da Tabela, que 
vigorará enquanto se mantiver o licenciamento da publicidade em causa, 
incluindo as suas renovações.

Artigo 44.º
Isenção de licença de publicidade e redução do valor das taxas
1 — Não estão sujeitos a licença:
a) Os dizeres que resultem de imposição legal;
b) A indicação de marca, do preço ou da qualidade colocados nos 

artigos à venda;
c) Os distintivos de qualquer natureza a indicarem que nos estabe-

lecimentos onde estejam apostos, só concedem regalias inerentes à 
utilização de sistemas de crédito.

d) As montras apenas com acesso pelo interior dos estabelecimentos 
ou que não tenham sobre a via pública saliências superiores a 10 cm;

2 — Se o mesmo anúncio for reproduzido por um período não superior 
a seis meses, em mais de 10 locais, será cobrada uma taxa calculada pela 
totalidade desses anúncios, com desconto de 50 %.

3 — As taxas de publicidade em mercados municipais, aplicada a 
fachadas interiores de lojas e lugares, têm uma redução de 75 % e de 
60 % relativamente à taxa aplicável à publicidade em edifícios, luminosa 
ou directamente iluminada, respectivamente.

Artigo 45.º
Bombeiros municipais e protecção civil

1 — A água é cobrada em conformidade com as quantias previstas 
no Capítulo I da Tabela de Tarifas de Prestação de Serviços de Água 
e Saneamento.

2 — Nas deslocações de reconhecimento em caso de alarme falso, 
aplicar -se -ão as taxas previstas no Capítulo IV — Bombeiros da Tabela 
de Taxas.

3 — No aluguer dos equipamentos dos bombeiros municipais, será 
cobrada uma caução no valor de 50 % do valor a pagar pelo sujeito 
passivo.

4 — Quando tal não seja vedado por lei, os serviços enunciados no 
capítulo da Tabela reservado aos Bombeiros municipais, poderão ser 
prestados por outras unidades orgânicas municipais, sendo aplicáveis 
as mesmas taxas.

Artigo 46.º
Actividades ruidosas temporárias

1 — As actividades ruidosas de carácter temporário devem ser prece-
didas de autorização, mediante licença especial, sendo as taxas cobradas 
no Artigo 34 da Tabela de Taxas Municipais, e nos casos previstos no 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

2 — A licença prevista no artigo anterior deve ser requerida com a 
antecedência mínima de 15 dias, a contar da data prevista para o exer-
cício, da actividade ruidosa ou evento

3 — A requerimento dos proprietários dos estabelecimentos comer-
ciais que sejam tidos como comércio tradicional ou pequeno comércio, 
e em caso de fundamento justificado, será concedida uma redução de 
50 % no valor previsto no Artigo 34, ponto n.º 2.2 da Tabela para efeitos 
de realização de eventos do tipo karaoke.

Artigo 47.º
Emissão de licença de Ocupação de espaços sob gestão camarária

Porto de Recreio
1 — As condições de utilização e funcionamento do Porto de Recreio 

de Santa Cruz são as constantes no Regulamento de Utilização do Porto 
de Recreio de Santa Cruz.

2 — Os valores a cobrar por tempo de aportamento, tipo de embar-
cação, tipo de aportamento e ainda pela utilização da rampa de vara-
gem, guindaste hidráulico, terrapleno são os constantes do Anexo II da 
Tabela de Taxas, que corresponde ao Regulamento referido no número 
anterior.

3 — As taxas devidas ao aportamento de embarcações até 8 m de com-
primento sofrerão uma redução em 25 %, sempre que seja comprovado 
o desempenho da actividade piscatória através da Certidão Comercial.

Artigo 48.º
Ocupação de tempos livres — ATL/ Actividades de Verão

1 — O valor da mensalidade do ATL inclui o custo das actividades, 
do seguro de acidentes pessoais e da alimentação.

2 — O valor da mensalidade do ATL distribui -se por escalões, tendo 
por base os rendimentos auferidos pelos respectivos encarregados de 
educação, no ano anterior, conforme Regulamento Interno da Acti-
vidade.

3 — Para as crianças admitidas ao ATL é exigido o pagamento de 
uma pré inscrição, até ao fim do mês de Junho, para frequência de 
qualquer um dos meses de actividades. Caso o pedido de frequência 
seja deferido o valor da pré inscrição é descontado no valor final. Em 
caso de desistência ou de alteração da inscrição o valor da pré inscrição 
não é reembolsável.

4 — No caso de haver dois ou mais irmãos admitidos será aplicado 
um desconto de 10 % sobre o valor total das respectivas mensalida-
des.

5 — O valor a pagar pela frequência quinzenal nas actividades cor-
responde a 60 % do valor mensal.

Artigo 49.º
Actividades de Lazer e Afins

1 — Nos casos em que por razões imputáveis aos serviços só seja 
possível a execução de aulas por uma quinzena ou por uma semana, o 
valor a cobrar será respectivamente 60 % e 30 % do valor previsto na 
Tabela de Taxas, por actividade.

2 — Para a inscrição nas actividades de lazer e afins é exigido o 
pagamento de uma pré inscrição correspondente ao valor de uma men-
salidade.

CAPÍTULO VI

Taxas pela realização, reforço e manutenção 
de infra -estruturas urbanísticas

SECÇÃO I

Artigo 50.º
Objecto

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas, aqui designada por TMU, constitui a contrapartida, devida 
ao município, pelos encargos com a realização, manutenção e ou reforço 
de infra -estruturas urbanísticas da sua competência, resultantes directa 
ou indirectamente de operações de loteamento e outras operações ur-
banísticas.

2 — Para efeitos do presente regulamento, consideram -se infra-
-estruturas urbanísticas aquelas destinadas a servir directamente os 
espaços urbanos ou as edificações, designadamente:

a) Arruamentos viários e pedonais;
b) Sinalização e sistemas de regularização do trânsito;
c) Redes de abastecimento de água e suas ligações aos prédios utili-

zadores, electricidade, gás e telecomunicações;
d) Iluminação pública;
e) Redes de esgotos e colectores pluviais e suas ligações aos prédios 

utilizadores;
f) Pontos de recolha de resíduos sólidos e líquidos, designadamente 

urbanos e industriais;
g) Estações de tratamento de resíduos sólidos e líquidos;
h) Parqueamentos e parques de estacionamento;
i) Espaços verdes e instalações de apoio à manutenção de espaços 

exteriores;
j) Equipamentos de saúde, escolares, culturais, desportivos, lúdicos, 

e de participação cívica, mercados e cemitérios.

3 — As infra -estruturas gerais e equipamentos urbanos da compe-
tência do município referidas no número anterior não se confundem 
com as infra -estruturas próprias das operações de loteamento urbano 
ou das obras de edificação, ou seja com as obras de urbanização 
que constituem um encargo dos particulares e cuja realização, regra 
geral, se confina às parcelas de terreno de sua propriedade destinadas 
a integrar o domínio público municipal. As operações urbanísticas 
de loteamento, quer nas operações urbanísticas de edificação, sem-
pre que, pela sua natureza, impliquem um acréscimo de encargos 
públicos de realização, manutenção e reforço das respectivas infra-
-estruturas.
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Artigo 51.º
Incidência

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é devida nas seguintes operações urbanísticas:

a) Operações de loteamento urbano e suas alterações;
b) Obras de construção;
c) Obras de ampliação, considerando -se neste caso, para efeitos de 

determinação de taxa, somente a área ampliada.

2 — Não há lugar ao pagamento da taxa referida no número anterior 
nos casos de obras de construção de edifícios inseridos em loteamentos 
urbanos, em que a mesma já tenha sido liquidada.

Artigo 52.º
Cálculo das taxas urbanísticas

O cálculo da taxa de TMIU resulta da aplicação da seguinte fórmula:
TMIU =TMUm (euro) x Σ (A x T x L)

em que:
a) TMUm (euro) é a taxa municipal de urbanização média — 23,10 €
b) A (m2) — é a área bruta de construção das edificações;
c) T — é o coeficiente que conforme a tipologia das construções, 

toma os seguintes valores:
Habitação unifamiliar — 0,03
Habitação plurifamiliar — 0,04
Comércio, serviços, restauração e bebidas — 0,06
Hotelaria e similares — 0,06
Indústria e armazém, inseridos em espaço industrial — 0,02
Indústria e armazém não inserida em Espaço Industrial — 0,06
Grandes superfícies comerciais 0,80
Anexos e garagens — 0,03
Construções agrícolas e pecuárias — 0,02

d) L — é o coeficiente ao qual se atribui um dos seguintes valores, 
consoante a localização:

Espaço urbano — 1
Espaço industrial  -0,5
Outros espaços — 2

SECÇÃO II

Compensações

Artigo 53.º
Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva, 

infra -estruturas viárias e equipamentos
1 — Nos termos do n.º 1 e 2 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 

de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, os projectos de loteamento, 
os projectos de obras de edificação previstas no n.º 5 do artigo 57.º 
do mesmo diploma legal, e os projectos de obras de edificação que 
configurem, nos termos do regulamento municipal que for aprovado 
para o concelho de Santa Cruz, um impacte relevante para efeitos do 
disposto no n.º 5 do artigo 44.º do citado diploma, devem prever áreas 
destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas viárias e equipamentos.

2 — O dimensionamento das áreas referidas no número anterior fica 
sujeito à aplicação dos parâmetros de dimensionamento constantes de 
Plano Municipal de Ordenamento do Território, ou em caso de omissão, 
os constantes na legislação em vigor aplicável.

Artigo 54.º
Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o prédio 
a lotear cedem, gratuitamente ao Município, as parcelas para implantação 
de espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as 
infra -estruturas que, de acordo com a lei e a licença ou comunicação 
prévia, devam integrar o domínio público municipal.

2 — No regime da licença, as parcelas de terreno cedidas ao Muni-
cípio integram -se automaticamente no domínio público municipal com 
a emissão do alvará.

3 — No regime da comunicação prévia as parcelas cedidas ao Muni-
cípio integram -se no domínio público municipal através de instrumento 
próprio a realizar pelo notário privativo da Câmara Municipal.

4 — O disposto no n.º 1 é também aplicável aos pedidos de li-
cenciamento ou apresentação de comunicação prévia de obras de 
edificação ou de alteração de uso, previstas no n.º 5, do artigo 57.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro e ulteriores alterações, 
bem como às obras de edificação que configurem, nos termos do 
regulamento municipal a aprovar para o Município de Santa Cruz, 
um impacte relevante para efeitos do disposto no n.º 5, do artigo 44.º, 
do citado diploma.

Artigo 55.º
Compensação

1 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra -estruturas urba-
nísticas a que se refere a alínea h) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99 
de 16 de Dezembro, e ulteriores alterações, ou não se justificar a loca-
lização de qualquer equipamento ou espaço verde público ou quando 
as áreas necessárias para esse efeito focarem no domínio privado nos 
termos do n.º 4 do artigo 43.º do mesmo diploma legal, não há lugar a 
cedências para esses fins, ficando no entanto, o proprietário obrigado 
ao pagamento de uma compensação ao município.

2 — Aplica -se ainda o regime de compensações previsto no número 
anterior nas situações associadas à aprovação de operações urbanísticas 
com impacte relevante, nos termos a definir no regulamento municipal 
de Santa Cruz.

Artigo 56.º
Modalidades de compensações

1 — A compensação a efectuar pelo proprietário do prédio, poderá 
ser paga em numerário ou em espécie.

2 — A compensação em espécie é efectuada através da cedência 
de parcelas de terrenos susceptíveis de serem urbanizadas ou de ou-
tros imóveis considerados de interesse pelo Município de Santa Cruz, 
integrando -se no seu domínio privado.

3 — A Câmara Municipal poderá optar pela compensação em nu-
merário.

Artigo 57.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos lotes

1 — O valor, em numerário da compensação a pagar ao município 
será determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C = C1 x C2 x A x V

em que:
C — é o valor em euros do montante total da compensação devida 

ao município;
C1 — é um factor variável em função da localização, consoante a 

zona em que se insere, de acordo com o definido no Plano Director 
Municipal de Santa Cruz e tomará os seguintes valores:

C1 — 0,020 em Espaço urbano 1 — Cidade do Caniço e Santa 
Cruz

C1 — 0,015 em Espaço urbano 2 — outros aglomerados
C1 — 0,008 em Espaço Industrial
C1 — 0,030 nos restantes espaços

C2 — Corresponde ao índice de construção calculado de acordo com 
o PDM de Santa Cruz

A (m2) — corresponde ao valor, em metros quadrados, da totalidade 
ou parte das áreas que deveriam ser cedidas, respectivamente, para 
espaços verdes e de utilização colectiva, bem como para a instalação 
de equipamentos públicos, calculado de acordo com os parâmetros 
definidos pela legislação em vigor aplicável;

V (euro m2) — é o custo unitário por metro quadrado do preço de 
construção, equivalente ao valor médio de construção fixado anualmente 
por Portaria do Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
para o cálculo do sistema de avaliação de prédios urbanos. Este preço 
de construção será no caso de edifícios industriais e armazéns de apoio 
à actividade industrial, igual a 40 % do valor de construção fixado na 
portaria.

Artigo 58.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos edifícios 

contíguos e funcionalmente ligados entre si
O preceituado no artigo anterior é também aplicável ao cálculo do 

valor da compensação em numerário nos edifícios contíguos e funcio-
nalmente ligados entre si, com as necessárias adaptações.



Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 30 de Dezembro de 2011  51353

Artigo 59.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
se optar por realizar esse pagamento em espécie, haverá lugar à avaliação 
dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu valor será obtido 
com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verifiquem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município.

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 deste artigo não for aceite pelo promotor da operação urbanística, 
tal decisão é resolvida em definitivo pelo executivo municipal.

4 — Caso o promotor da operação urbanística não se conforme com 
a decisão do executivo municipal, a compensação é paga em numerário.

CAPÍTULO VII

Contra -ordenações

Artigo 60.º
Contra -ordenações

1 — Sem prejuízo do eventual procedimento criminal e das regras 
insertas em lei especial ou regulamento municipal, quando aplicável, 
constituem contra -ordenações:

a) As infracções às normas reguladoras das taxas encargos de mais 
valias e demais receitas de natureza fiscal;

b) A prática ou utilização de acto ou facto sem o prévio pagamento 
das taxas municipais, salvo nos casos expressamente permitidos;

c) A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos inte-
ressados para liquidação das taxas e outras receitas municipais e para 
obtenção de isenções ou reduções.

d) A falta de exibição dos documentos comprovativos do pagamento 
das taxas devidas, sempre que solicitados pelas entidades fiscalizadoras;

2 — Os casos previstos no número anterior são sancionados com as 
coimas definidas nos termos do artigo 17.º do Regime Jurídico do Ilícito 
de Mera ordenação social, (DL 433/82 de 27 de Outubro).

3 — O pagamento das coimas previstas no presente Regulamento não 
dispensa os infractores de proceder ao pagamento das taxas devidas.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 61.º
Publicidade

1 — O presente Regulamento foi publicitado nos termos legais, tendo 
sido previamente, objecto de período de apreciação pública.

2 — Para efeitos de consulta, o presente Regulamento encontra -se 
disponível nos serviços competentes do Município, sito nos Paços do 
Concelho e no sítio da Internet.

Artigo 62.º
Disposição Revogatória

Ficam revogadas todas as disposições regulamentares que disponham 
em contrário do previsto no presente regulamento.

Artigo 63.º
Integração de lacunas

Aos casos não previstos no presente regulamento, aplicam -se as 
normas do Código de Procedimento e de Processo Tributário, com as 

necessárias adaptações, e, na falta delas, as da lei geral tributária e os 
princípios gerais de Direito Tributário.

Artigo 64.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no 5.º dia após a sua publi-
cação nos termos legais.

19 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
de Freitas Gonçalves. 

Descrição Taxa
(€)

CAPÍTULO 1

Prestação de serviços 
administrativos gerais

Artigo 1
1.1 — Afixação de Editais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,02 €
1.2 — Elaboração e envio para publicitação de editais/

avisos, num jornal de âmbito local ou nacional, por 
edital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,14 €

Artigo 2
Alvarás não especialmente contemplados na presente tabela 

(excepto os de nomeação ou de exoneração) — cada 11,02 €

Artigo 3
Atestados ou documentos análogos e suas confirmações —

cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,02 €

Artigo 4
Autos ou termos de qualquer espécie — cada . . . . . . . . . 11,02 €

Artigo 5
Averbamentos não especialmente previstos nesta tabe-

la — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,02 €

Artigo 6
1.1 — Certidões de teor ou autenticações de fotocópias: 

não excedendo uma lauda ou face — cada  . . . . . . . . . 11,02 €
1.2 — Certidões de teor ou autenticações de fotocópias: 

por cada lauda ou face além da primeira ainda que in-
completa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,71 €

2 — Certidões de teor ou fotocópias autenticadas: Bus-
cas — por cada ano, exceptuando o corrente ou aqueles 
que expressamente se indiquem, aparecendo ou não o 
objecto da busca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,10 €

3 — Certidões narrativas, o dobro da rasa. . . . . . . . . . . . 11,02 €

Artigo 7
1.1 — Fornecimento de fotocópias diversas, Formato A4, 

por cada página até 50 cópias. Entre 51 e 100 cópias 
0,03€ cada e > 100 cópias 0,02€ cada.. . . . . . . . . . . . . 0,04 €

1.2 — Fornecimento de fotocópias diversas, Formato A3 
por cada página até 50 cópias. Entre 51 e 100 cópias 
0,07€ cada e > 100 cópias 0,05€  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08 €

2 — Fornecimento de fotocópias diversas, Formato A4 
e A3, no caso de reproduções de processos relativos a 
empreitadas e fornecimentos, ou outros que impliquem 
a busca de documentos, valor da primeira cópia.  . . . . 6,98 €

3.1 — Fornecimento de fotocópias pelos serviços de Bi-
bliotecas e Museus, com fins didácticos e culturais e 
quando legalmente autorizadas. Formato A4: Acresce à 
primeira cópia por cada página 0,04 € de 2 a 50; 0,03€ 
de 51 a 100 e 0,02€ >100 páginas.. . . . . . . . . . . . . . . . 9,95 €

3.2 — Fornecimento de fotocópias pelos serviços de Bi-
bliotecas e Museus, com fins didácticos e culturais e 
quando legalmente autorizadas. Formato A3: Acresce à 
primeira cópia, por cada página 0,08E de 2 a 50; 0,07€ 
de 51 a 100 e 0,05€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . 9,95 €
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Descrição Taxa
(€)

4 — Fornecimento a pedido dos interessados de docu-
mentos necessários à substituição dos que tenham sido 
extraviados ou estejam em mau estado e que não estejam 
especialmente tributados nesta tabela — cada. . . . . . . 6,98 €

Artigo 8
Emissão de Mapas de Período de Funcionamento. . . . . . 87,70 €

Artigo 9
Elaboração de contrato de empreitada e ou Fornecimento 

e serviços com escritura pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . 177,45 €

Artigo 10
1.1 — Averbamento de transferência de propriedade nos 

instrumentos de período de funcionamento dos seguintes 
estabelecimentos: Clubes Nocturnos, Cabarés, Boites, 
Discotecas e estabelecimentos similares  . . . . . . . . . . . 192,60 €

1.2 — Averbamento de transferência de propriedade nos 
instrumentos de período de funcionamento dos seguintes 
estabelecimentos: Hipermercados  . . . . . . . . . . . . . . . . 192,60 €

1.3 — Averbamento de transferência de propriedade nos 
instrumentos de período de funcionamento dos seguintes 
estabelecimentos: Supermercados . . . . . . . . . . . . . . . . 141,90 €

1.4 — Averbamento de transferência de propriedade nos 
instrumentos de período de funcionamento dos seguintes 
estabelecimentos: Mercearias, mini -mercados, estabe-
lecimentos de venda de pão, armazéns e outros estabe-
lecimentos similares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,90 €

1.5 — Averbamento de transferência de propriedade nos 
instrumentos de período de funcionamento dos seguin-
tes estabelecimentos: Talhos, Salsicharias, Peixarias e 
similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,90 €

1.6 — Averbamento de transferência de propriedade nos 
instrumentos de período de funcionamento dos seguintes 
estabelecimentos: Cabeleireiros, Barbearias, Drogarias 
e depósitos de tintas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,90 €

1.7 — Averbamento de transferência de propriedade nos 
instrumentos de período de funcionamento dos seguintes 
estabelecimentos: Aviários e outros centros de engorda 
e abate de animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,90 €

2 — Transferência de propriedade dos estabelecimen-
tos e demais averbamentos, não previstos nos ante-
riores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,90 €

Artigo 11
Rectificação de condicionamentos e outras, nos instru-

mentos de licenciamento e registo do alvará concedido 
por outra entidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,50 €

Artigo 12
1.1 — Registo de Cidadãos da União Europeia: Pela emis-

são de cada um dos documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
1.2 — Registo de Cidadãos da União Europeia: Pela 

1.ª emissão do documento a menores de 6 anos  . . . . . 7,50 €
1.3 — Registo de Cidadãos da União Europeia: Pela emis-

são em caso de extravio, roubo ou deterioração dos 
certificados de documentos e cartões. . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

Artigo 13
Junção de elementos, prestação de informações, declara-

ções simples e entrada de requerimentos, cada  . . . . . . 5,07 €

CAPÍTULO II

Ocupação do espaço, via 
ou domínio público

Artigo 14
Emissão de Licença de Ocupação do espaço do domínio 

público, por tipo de ocupação, seja aéreo, no solo ou 
subsolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,61 €

Descrição Taxa
(€)

Artigo 15
1.1 — Ocupação por — Quiosques e esplanadas fechadas 

por mês ou fracção de mês e por metro quadrado ou 
fracção de espaço ocupado (no período compreendido 
entre 1 de Maio e 30 de Setembro). . . . . . . . . . . . . . . . 3,66 €

1.2 — Ocupação por — Quiosques e esplanadas fechadas 
por mês ou fracção de mês e por metro quadrado ou 
fracção de espaço ocupado (no período compreendido 
entre 1 de Outubro e 30 de Abril). . . . . . . . . . . . . . . . . 1,83 €

1.3 — Ocupação por — Alpendres fixos ou articulados e 
toldos, por mês ou fracção de mês e por metro quadrado 
ou fracção de espaço ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30 €

1.4 — Ocupação por — Até 4 Mesas, cadeiras e acessó-
rios conexos à actividade, por mês ou fracção de mês 
e por metro quadrado ou fracção do espaço ocupado. 
(no período compreendido entre 1 de Maio e 30 de 
Setembro). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30 €

1.5 — Ocupação por — Até 4 Mesas, cadeiras e acessó-
rios conexos à actividade, por mês ou fracção de mês 
e por metro quadrado ou fracção do espaço ocupado. 
(no período compreendido entre 1 de Outubro e 30 de 
Abril)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,65 €

1.6 — Ocupação por — A partir de 5 Mesas, cadeiras e 
acessórios conexos à actividade, por mês ou fracção 
de mês e por metro quadrado ou fracção do espaço 
ocupado. (no período compreendido entre 1 de Maio a 
30 de Setembro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,60 €

1.7 — Ocupação por — A partir de 5 Mesas, cadeiras e 
acessórios conexos à actividade, por mês ou fracção 
de mês e por metro quadrado ou fracção do espaço 
ocupado. (no período compreendido entre 1 de Outubro 
a 30 de Abril) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,30 €

Artigo 16
1.1 — Ocupação por — Passarelas, varandas, escadas, 

elevadores e outras construções ou ocupações do espaço 
aéreo projectados sobre a via pública, por mês ou fracção 
e por metro quadrado ou fracção do espaço ocupado. . . 3,66 €

1.2 — Ocupação por — Fios, cabos ou outros dispositivos 
atravessando ou projectando -se sobre a via pública, 
ou subsolo, por mês ou fracção e por metro linear ou 
fracção do espaço ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,66 €

1.3 — Ocupação por — Depósitos subterrâneos, por me-
tro cúbico ou fracção e por mês ou fracção do espaço 
ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,81 €

1.4 — Ocupação por — Postos de transformação, câma-
ras de visita ou armários de TV, electricidade, cabinas 
eléctricas e semelhantes, por metro cúbico ou fracção 
e por mês ou fracção por espaço ocupado . . . . . . . . . . 13,81 €

1.5 — Ocupação por — Aparelhos de ar condicionado 
e antenas parabólicas quando colocados nas paredes 
exteriores dos edifícios, sobre a via pública, cada e por 
ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,81 €

1.6 — Ocupação por — Cabine, posto telefónico ou marco 
do correio, cada e por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . 23,95 €

1.7 — Ocupação por — Postes e marcos para suporte de 
fios telegráficos, telefónicos ou electrónicos, cada e por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,69 €

1.8 — Ocupação por — Tubos, condutas e semelhantes, 
por metro linear ou fracção e por mês ou fracção  . . . . 0,63 €

Artigo 17
Outras ocupações da via pública, por mês ou fracção e por 

metro quadrado ou fracção do espaço ocupado . . . . . . 3,66 €

CAPÍTULO III

Publicidade

Artigo 18
Emissão de licença para publicidade sob a forma fixa, 

sonora, móvel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,48 €



Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 30 de Dezembro de 2011  51355

Descrição Taxa
(€)

Artigo 19
1.1 — Publicidade em painéis, letreiros, chapas, placas, 

tabuletas, mupis, faixas e outros semelhantes, por de-
címetro quadrado ou fracção, por mês ou fracção.  . . . 0,02 €

1.2 — Publicidade em painéis mecânicos afixados nas 
fachadas de edifícios e outros semelhantes e por decí-
metro quadrado ou fracção, por mês ou fracção  . . . . . 0,09 €

1.3 — Publicidade em bandeiras, cada e por mês ou fracção 3,71 €
1.4 — Publicidade em cartazes, dísticos colantes, vitrinas, 

montras, expositores, e outros semelhantes, por decí-
metro quadrado ou fracção e por mês ou fracção  . . . . 0,01 €

1.5 — Publicidade através de placas sinaléticas, anúncios 
luminosos, iluminados, electrónicos, digitais e outros 
semelhantes, por decímetro quadrado ou fracção e por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03 €

1.6 — Publicidade através de anúncios ou cartazes afi-
xados ou justapostos em dispositivos publicitários do 
município — por dispositivo publicitário e por dia . . . 5,07 €

Artigo 20
Publicidade através de aparelhos de emissão sonora em 

viaturas ou reboques, ou em local fixo, por dia . . . . . . 23,95 €

Artigo 21
Publicidade móvel em viaturas, por fracção e por mês ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,25 €

Artigo 22
1.1 — Campanhas publicitárias de rua através da distri-

buição de panfletos, por dia ou fracção . . . . . . . . . . . . 66,34 €
1.2 — Campanhas publicitárias de rua através da distri-

buição de produtos, por local, por dia ou fracção  . . . . 15,64 €

CAPÍTULO IV

Bombeiros

Artigo 23
1.1 — Serviço de socorro em ambulância: Ambulância 

Tipo A, Por km ou Fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,54 €
1.2 — Serviço de socorro em ambulância: Minuto de es-

pera a partir dos 10 minutos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35 €
1.3 — Serviço de socorro em ambulância: Aplicação de 

Oxigénio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,34 €
1.4 — Serviço de socorro em ambulância: Aplicação de 

Eléctrodos para AED  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,76 €
1.5 — Serviço de socorro em ambulância: Material de 

Penso e Desinfecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,64 €
1.6 — Serviço de socorro em ambulância: KIT de Parto 7,91 €
1.7 — Serviço de socorro em ambulância: Medição de 

Glicémia Capilar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,62 €

Artigo 24
1.1 — Serviço de salvamento e desencarceramento: Via-

tura de Desencarceramento por intervenção  . . . . . . . . 96,11 €
1.2 — Serviço de salvamento e desencarceramento: Viatura 

de Socorro em altura ou buscar por intervenção. . . . . . 42,51 €

Artigo 25
1.1 — Serviço de combate a fogos — Auto -Escada por 

Hora ou Fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 €
1.2 — Serviço de combate a fogos — Auto -Tanque Pe-

sado, por Hora ou Fracção (a água será cobrada à taxa 
em vigor no preçário da CMSC)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 €

1.3 — Serviço de combate a fogos — Pronto Socorro Pe-
sado, por Hora ou Fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 €

1.4 — Serviço de combate a fogos — Pronto Socorro Mé-
dio, por Hora ou Fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 €

1.5 — Serviço de combate a fogos — Pronto socorro li-
geiro, por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 €

Descrição Taxa
(€)

1.6 — Serviço de combate a fogos — Auto Apoio, por 
Hora ou Fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93,91 €

Artigo 26
1.1 — Equipamento e serviços diversos — Elaboração do 

Relatório do Sinistro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,98 €
1.2 — Equipamento e serviços diversos — Abertura de 

Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.3 — Equipamento e serviços diversos — Moto -Serra, 

por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.4 — Equipamento e serviços diversos — Aparelho Res-

piratório, por hora ou fracção e por aparelho. . . . . . . . 37,70 €
1.5 — Equipamentos e serviços diversos — Por Moto-

-Bomba Pesada, por hora ou fracção . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.6 — Equipamentos e serviços diversos — Por Electro-

-Bomba e por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.7 — Equipamento e serviços diversos — Por Gerador 

Eléctrico e por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.8 — Equipamento e serviços diversos — Por Escada de 

alumínio e por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.9 — Equipamentos e serviços diversos — Por Escada 

Telescópica e por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.10 — Equipamento e serviços diversos — Serviço de 

Ligação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.11 — Equipamento e serviços diversos — Serviço anual 

de utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,70 €
1.12 — Equipamento e serviços diversos — Deslocação 

de Reconhecimento em caso de Falso Alarme. . . . . . . 37,70 €

Artigo 27
1.1 — Vistoria no âmbito de segurança contra incên-

dios — Vistoria a Habitações Unifamiliares. Acresce 
por hora ou fracção € 16,91 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,27 €

1.2 — Vistoria no âmbito de segurança contra incên-
dios — Vistoria a Edifícios até 9 metros. Acresce por 
hora ou fracção € 16,91  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 182,62 €

1.3 — Vistoria no âmbito de segurança contra incên-
dios — Vistoria a Edifícios com mais de 9 metros. 
Acresce por hora ou fracção €16,91  . . . . . . . . . . . . . . 262,37 €

1.4 — Vistoria no âmbito de segurança contra incên-
dios — Estabelecimentos comerciais com menos de 
300 metros. Acresce por hora ou fracção €16,91. . . . . 103,94 €

1.5 — Vistoria no âmbito de segurança contra incên-
dios — Estabelecimentos comerciais com mais de 
300 metros. Acresce por hora ou fracção € 16,91  . . . . 262,37 €

Artigo 28
1.1 — Poda e corte de árvores — Inclui utilização e trans-

porte de equipamentos indispensáveis, por hora ou frac-
ção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,46 €

1.2 — Poda e corte de árvores — Transportes de Madeiras 
ou Detritos Vegetais por hora ou fracção. . . . . . . . . . . 55,46 €

1.3 — Poda e corte de árvores — Aplicação de pasta desin-
fectante e cicatrizante, por quilograma ou fracção . . . . . 55,46 €

Artigo 29
Serviços de apoio a eventos desportivos, recreativos 

e culturais ou outros não especificados, por bom-
beiro, por viatura e por hora ou fracção. (Acresce por 
bombeiro €11,07 e por viatura € 5,30 — por hora ou 
fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,35 €

Artigo 30
Fiscalização e acompanhamento de evento pirotécnico, 

por hora ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,20 €

Artigo 31
Bombeiros — Outros serviços não especificados (por 

bombeiro, por viatura e por hora ou fracção). . . . . . . . 26,26 €

Artigo 32
Realização de fogueiras e queimadas — taxa pelo ser-

viço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,35 €
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CAPÍTULO V

Taxas diversas

Artigo 33
Declaração para efeitos de emissão de licença de Abate 

de Gado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,29 €

Artigo 34
1.1 — Emissão de licença especial de ruído, para obras 

de construção civil, em dias úteis, por dia ou fracção. 
Este valor será multiplicado pelo coeficiente 2.0 aos 
Sábados, Domingos e Feriados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,15 €

1.2 — Emissão de licença especial de ruído, para eventos 
desportivos, por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,94 €

2.1 — Emissão de licença especial de ruído, para concer-
tos, espectáculos, desfiles de moda e outros divertimen-
tos ao ar livre, por dia ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . 178,04 €

2.2 — Emissão de licença especial de ruído, para concer-
tos, espectáculos, desfiles de moda e outros divertimen-
tos em recintos fechados, por dia ou fracção . . . . . . . . 76,64 €

3.1 — Emissão de licença especial de ruído para a reali-
zação de arraiais, romarias ou festas religiosas . . . . . . 40,00 €

3.2 — Emissão de licença especial de ruído, para festas 
particulares, por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,67 €

Artigo 35
1.1 — Pedido de alteração de horário de funcionamento: 

1.ª hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,36 €
1.2 — Pedido de alteração de horário de funcionamento: 

2.ª hora e seguintes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,07 €

Artigo 36
Emissão de licença de guarda nocturno . . . . . . . . . . . . . . 21,33 €

Artigo 37
Emissão de licença de arrumador de automóveis  . . . . . . 10,17 €

Artigo 38
1.1 — Emissão da licença de exploração de máquinas 

mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão, por 
cada máquina e por ano ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 91,26 €

1.2 — Registo de máquinas mecânicas, eléctricas e elec-
trónicas de diversão, por cada máquina . . . . . . . . . . . . 91,26 €

1.3 — Averbamento por transferência de propriedade, por 
cada máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,70 €

1.4 — Segunda via do título de registo, por cada má-
quina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,41 €

Artigo 39
1.1 — Emissão de licença para a realização de espectácu-

los desportivos: em vias e demais lugares públicos ao 
ar livre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,83 €

1.2 — Emissão da licença para a realização de arraiais, 
romarias, bailes e outros divertimentos em vias e demais 
lugares públicos ao ar livre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,21 €

Artigo 40
Emissão de licença para lançamento de artigos pirotécnicos 60,00 €

Artigo 41
Emissão de licença de venda de bilhetes para espectáculos, 

por agência ou posto de venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,70 €

Artigo 42
Emissão de licença para a realização de acampamentos 

ocasionais, por pessoa e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,01 €

Descrição Taxa
(€)

Artigo 43
ATL/Actividades de Verão: por mês e por utilizador (Re-

gulamento Específico) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152,10 €

Artigo 44
1.1 — Actividades de Lazer e Afins (por mês): Hidrogi-

nástica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,21 €
1.2 — Actividades de Lazer e Afins (por mês): Natação 15,21 €
1.3 — Actividades de Lazer e Afins (por mês): Ginás-

tica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,61 €
1.4 — Actividades de Lazer e Afins (por mês): Outros. . . 10,14 €

Artigo 45
1.1 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) Concelho. . . . . . . 81,12 €
1.2 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) Região. . . . . . . . . 76,05 €
1.3 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) União Europeia. . . 32,96 €
1.4 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (2,00 x 1,40) Portugal. . . . . . . . 40,56 €
1.5 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) Concelho. . . . . . . 45,63 €
1.6 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) Região. . . . . . . . . 45,63 €
1.7 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) União Europeia. . . 17,75 €
1.8 — Venda de Bandeiras para empresas ou particulares: 

Bandeira em Texprint (1,35 x 0,90) Portugal. . . . . . . . 27,89 €

Artigo 46
Emissão de licença de Ocupação de espaços sob gestão 

camarária: Porto de Recreio ou outros (Regulamento 
Específico).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,76 €

Artigo 47
1.1 — Licença para o exercício de táxi  . . . . . . . . . . . . . . 152,10 €
1.2 — Averbamento do alvará de táxi  . . . . . . . . . . . . . . . 35,49 €
1.3 — Renovação de licença de táxi  . . . . . . . . . . . . . . . . 35,49 €

Artigo 48
Termos de abertura e encerramento de livro de hóspedes, 

cada livro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,32 €

Artigo 49
Processo de emissão de licença de caça. . . . . . . . . . . . . . Variável

Artigo 50
1.1 — Utilização dos espaços desportivos sob tutela cama-

rária — período entre as 8h00 às 18h00, por hora. . . . . 15,21 €
1.2 — Utilização dos espaços desportivos sob tutela ca-

marária — período entre as 18h00 às 24h00, por hora 20,28 €

Artigo 51
1.1 — Resíduos sólidos urbanos — Aluguer de compac-

tador, por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,76 €
1.2 — Resíduos sólidos urbanos — Transporte de com-

pactador, por hora ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,29 €

Artigo 52
Vistorias técnicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

Artigo 53
1.1 — Utilização da Auto -Varredora — por cada hora ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,04 €
1.2 — Utilização de Auto -Tanque — por cada hora ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,04 €
1.3 — Utilização de transporte colectivo pesado — por 

cada hora ou fracção (aos fins de semana e feriados este 
valor será multiplicado pelo coeficiente 2.0). . . . . . . . 10,00 €
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1.4 — Utilização de transporte colectivo ligeiro — por 
cada hora ou fracção (aos fins de semana e feriados este 
valor será multiplicado pelo coeficiente 2.0). . . . . . . . 5,00 €

Artigo 54
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

de acções de aterro ou escavação para fins agrícolas, 
pecuários, florestais ou mineiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,56 €

1.2 — Emissão do alvará de licença de trabalhos de al-
teração topográfica de terrenos, para fins agrícolas, 
pecuários, florestais ou mineiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

1.3 — Emissão do alvará de licença de trabalhos de al-
teração topográfica de terrenos, para fins agrícolas, 
pecuários, florestais ou mineiros. Acresce por cada m3 
de volume de intervenção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 €

Artigo 55
1.1 — Serviços não especificados por funcionário, por 

hora ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,20 €
1.2 — Serviços não especificados por viatura, por hora ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,03 €

Artigo 56
Utilização de bens do domínio público, privado da autar-

quia, por m2 e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

CAPÍTULO VI

Mercados, feiras e venda ambulante

Artigo 57
Emissão do cartão de vendedor ambulante (por cada emis-

são e por ano ou fracção) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,90 €

Artigo 58
Emissão de licença de venda ambulante em terreno parti-

cular/sem ocupação da via pública  . . . . . . . . . . . . . . . 25,38 €

Artigo 59
Venda ambulante em terreno particular/sem ocupação da 

via pública, por metro quadrado ou fracção do espaço 
ocupado e por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,84 €

Artigo 60
Emissão de licença para venda ambulante de lotarias . . . 10,17 €

Artigo 61
1.1 — Emissão de Licença de venda ambulante na via 

pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,14 €
1.2 — Venda ambulante — Barracas ou Roulottes, 

por metro quadrado ou fracção e por dia. Por mo-
tivos de arraiais este valor será multiplicado pelo 
coeficiente 2.0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,59 €

1.3 — Venda ambulante — Tabuleiros, Balcões, Cestos, 
por metro quadrado ou fracção e por dia. Por motivos de 
arraiais este valor será multiplicado pelo coeficiente 2.0 3,67 €

Artigo 62
Emissão de licença para a venda ambulante de bebidas 

alcoólicas, por dia ou fracção. Por motivos de arraiais 
este valor será multiplicado pelo coeficiente 2.0 . . . . . 11,31 €

Artigo 63
1.1 — Feiras — Balcão, por mês ou fracção . . . . . . . . . . 60,84 €
1.2 — Feiras — Comes e bebes, por mês ou fracção  . . . 121,68 €
2.1 — Outros Mercados Agrícolas — Bancadas, por mês 

ou fracção: até 6,00 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,07 €
2.2 — Outros Mercados Agrícolas — Bancadas, por mês 

ou fracção: de 6,01 até 15,00 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,08 €

Descrição Taxa
(€)

2.3 — Outros Mercados Agrícolas — Bancadas, por mês 
ou fracção: superior a 15,01 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,18 €

3.1 — Mercado de Santa Cruz — Peixarias, por mês ou 
fracção e bancada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,09 €

3.2 — Mercado de Santa Cruz — Stand horto -frutícula, 
talhos, lojas e outros, por metro quadrado ou fracção e 
por mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,02 €

Artigo 64
Ligação transitória da barraca ou roulotte à iluminação 

pública, cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €

Artigo 65
Ligação transitória da barraca ou roulotte à rede pública 

de água potável, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €

CAPÍTULO VII

Cemitérios

Artigo 66
1.1 — Inumação em covais: Sepulturas temporárias e 

ajardinamento — cada e pelo prazo de inumação . . . . 47,79 €
1.2 — Inumação em covais: Sepulturas perpétuas e ajar-

dinamento — cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149,95 €
1.3 — Inumação em jazigos particulares: Corpos . . . . . . 50,58 €
1.4 — Inumação em jazigos particulares: Ossadas  . . . . . 25,29 €
1.5 — Inumação em jazigos municipais e a sua ocupação: 

Corpos — pelo prazo da inumação  . . . . . . . . . . . . . . . 547,00 €

Artigo 67
1.1 — Ocupação em ossários municipais — (1.ª ossada —

cada e pelo prazo de inumação), por ano. . . . . . . . . . . 65,38 €
1.2 — Ocupação em ossários municipais — (2.ª ossada —

cada e pelo prazo de inumação), por ano. . . . . . . . . . . 30,42 €

Artigo 68
Exumação — por cada ossada incluindo limpeza e trans-

ladação dentro do cemitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,38 €

Artigo 69
Serviços diversos: Trasladação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50 €

Artigo 70
Serviços diversos: Abertura do Cemitério fora da hora de 

expediente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,56 €

Artigo 71
Concessão de terrenos para construção de jazigos ou se-

pulturas perpétuas: Cada metro quadrado.. . . . . . . . . . 1.273,06 €

Artigo 72
1.1 — Utilização da Capela: Por cada período de 24 horas 

ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21,63 €
1.2 — Utilização da Capela: Serviço de vigilância até às 

24 h. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,35 €

Artigo 73
1.1 — Averbamento em alvarás de concessão de terrenos 

em nome do novo proprietário — Classes sucessíveis 
nos termos da alínea a) a e) do Art. 2133.º do Código 
Civil: Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,73 €

1.2 — Averbamento em alvarás de concessão de terrenos 
em nome do novo proprietário — Classes sucessíveis 
nos termos da alínea a) a e) do Art. 2133.º do Código 
Civil: Para Sepulturas perpétuas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 114,87 €

2.1 — Averbamento de transmissões para pessoas dife-
rentes: Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173,13 €
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2.2 — Averbamento de transmissões para pessoas dife-
rentes: Para Sepulturas perpetuas. . . . . . . . . . . . . . . . . 344,94 €

Artigo 74
1.1 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-

servação de jazigos por ano: Sem capela e com 3 gavetas 12,04 €
1.2 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-

servação de jazigos por ano: Sem capela e com 4 gavetas 15,07 €
1.3 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-

servação de jazigos por ano: Sem capela e com 6 gavetas 18,57 €
1.4 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-

servação de jazigos por ano: Sem capela e com 9 gavetas 21,60 €
1.5 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-

servação de jazigos por ano: Sem capela e com 12 ou 
mais gavetas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 €

1.6 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-
servação de jazigos por ano: Com capela e com 3 gavetas 36,36 €

1.7 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-
servação de jazigos por ano: Com capela e com 4 gavetas 39,40 €

1.8 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-
servação de jazigos por ano: Com capela e com 6 gavetas 42,69 €

1.9 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários — Con-
servação de jazigos por ano: Com capela e com 9 gavetas 52,00 €

1.10 — Tratamento de sepulturas e sinais funerários —
Conservação de jazigos por ano: Com capela e com 
12 gavetas ou mais gavetas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,06 €

Artigo 75
Colocação de grade, cruz, coroa e semelhante. Pelo período 

de inumação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,80 €

Artigo 76
Inumação em jazigos municipais. Corpos embalsamados 

ou cerrados em caixões de chumbo, em regime de per-
petuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.309,50 €

CAPÍTULO VIII

Edificação e urbanização

Artigo 77
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia de operação de 
loteamento e obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia de loteamento e obras de urba-
nização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 152,10 €

2.2 — Pela emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento e ou de obras de urbanização. 
Acresce à emissão de licença: Por lote  . . . . . . . . . . . . 60,84 €

2.3 — Pela emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento e ou de obras de urbanização. 
Acresce à emissão da licença: Por fogo ou unidade de 
ocupação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,84 €

2.4 — Pela emissão do alvará ou comunicação prévia de 
loteamento e ou de obras de urbanização. Acresce à 
emissão da licença: Prazo — por mês ou fracção  . . . . 36,50 €

Artigo 78
1.1 — Entrada e apreciação de pedido ou admissão de 

comunicação prévia de aditamento ao alvará de licença 
ou à admissão de comunicação prévia de loteamento e 
obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.1 — Emissão de Aditamento ao alvará de licença ou 
admissão de comunicação prévia de loteamento e obras 
de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.2 — Aditamento ao alvará de licença de loteamento e 
obras de urbanização — Acresce à emissão da licença: 
Por lote, por fogo e por unidade de ocupação resultante 
do aumento autorizado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,84 €

2.3 — Aditamento ao alvará de licença de loteamento e 
obras de urbanização — Acresce ao valor da emissão 
da licença: Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,50 €

Descrição Taxa
(€)

Artigo 79
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia de operação de 
loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de loteamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.2 — Pela emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento. Acresce à emissão de licença: Por 
lote  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,84 €

2.3 — Pela emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento. Acresce à emissão de licença: Por 
fogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,84 €

2.4 — Pela emissão do alvará ou admissão de comunicação 
prévia de loteamento. Acresce à emissão de licença: 
Outras utilizações. Por cada metro ou fracção. . . . . . . 0,61 €

Artigo 80
1.1 — Entrada e apreciação de pedido ou admissão de 

comunicação prévia de aditamento ao alvará de licença 
ou à admissão de comunicação prévia de loteamento 121,68 €

2.1 — Emissão de Aditamento ao alvará de licença ou 
admissão de comunicação prévia de loteamento . . . . . 121,68 €

2.2 — Aditamento ao alvará de licença de loteamen-
to — Acresce à emissão da licença: Por lote, por fogo 
e por unidade de ocupação resultante do aumento au-
torizado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,84 €

Artigo 81
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia de obras de urba-
nização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de urbanização  . . . . . . . . . 121,68 €

2.2 — Pela emissão do alvará ou comunicação prévia de 
obras de urbanização. Acresce à emissão da licença: 
Prazo — por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,84 €

Artigo 82
1.1 — Entrada e apreciação de pedido ou admissão de 

comunicação prévia de aditamento ao alvará de licença 
ou à admissão de comunicação prévia de obras de ur-
banização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.1 — Emissão de Aditamento ao alvará de licença ou 
admissão de comunicação prévia de obras de urbani-
zação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

2.2 — Aditamento ao alvará de licença de obras de urba-
nização — Acresce ao valor da emissão da licença: Por 
mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36,50 €

Artigo 83
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia de trabalhos de 
remodelação de terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,56 €

2.1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de trabalhos de remodelação de ter-
renos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

2.2 — Emissão do alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos. 
Acresce por cada m2 de área de intervenção  . . . . . . . . 0,61 €

2.3 — Emissão do alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos. 
Acresce por prazo de execução — por mês ou fracção 36,50 €

Artigo 84
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia obras de edificação 65,91 €
1.2 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia obras de edifi-
cação referentes a edifícios com licenciamento espe-
cial: Estabelecimentos de restauração ou bebidas ou 
estabelecimento regulado pelo D.L: 259/2007 de 17 
de Julho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,12 €
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1.3 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia obras de edificação 
referentes a edifícios com licenciamento especial: Esta-
belecimentos de restauração e ou bebidas com espaço 
de dança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131,82 €

1.4 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia obras de edifica-
ção referentes a edifícios com licenciamento especial: 
Estabelecimentos de restauração e bebidas com espaços 
destinados a dança e divertimento público  . . . . . . . . . 152,10 €

1.5 — Entrada e apreciação de pedido de licencia-
mento ou admissão de comunicação prévia obras de 
edificação referentes a edifícios com licenciamento 
especial: recintos de espectáculos e divertimentos 
públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,40 €

1.6 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia obras de edifica-
ção referentes a edifícios com licenciamento especial: 
estabelecimento comercial que não exija emissão de 
autorização de utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

1.7 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia obras de edifica-
ção referentes a edifícios com licenciamento especial: 
estabelecimento comercial abrangido pelo Decreto -Lei 
n.º 21/2009 de 19/01  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 517,14 €

1.8 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia de obras de edifi-
cação referentes a edifícios com licenciamento especial: 
estabelecimento industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,12 €

1.9 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia obras de edifica-
ção referentes a edifícios com licenciamento especial: 
estabelecimento turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 131,82 €

2.1 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de edificação. . . . . . . . . . . 60,84 €

2.2 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de edificação. Acresce ao 
montante da emissão da licença, por metro quadrado 
de área bruta de construção, até 150 m2   . . . . . . . . . . . 0,61 €

2.3 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de edificação. Acresce ao 
montante da emissão da licença, por metro quadrado 
de área bruta de construção: de 151 m2 a 500 m2. . . . . 3,04 €

2.4 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de edificação. Acresce ao 
montante da emissão da licença, por metro quadrado 
de área bruta de construção de 501 m2 a 3000 m2 . . . . 5,07 €

2.5 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de edificação. Acresce ao 
montante da emissão da licença, por metro quadrado 
de área bruta de construção mais de 3000 m2 . . . . . . . 6,08 €

2.6 — Emissão do alvará de licença ou admissão de 
comunicação prévia de obras de edificação: comér-
cio, serviços, e outros fins. Por m2 de área bruta de 
construção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,08 €

2.7 — Emissão do alvará de licença ou admissão de comu-
nicação prévia de obras de edificação: Por m2 de área 
afecta às instalações referidas nas taxas n.º 1.8 e 1.9 do 
mesmo artigo, nomeadamente aos estabelecimentos 
industriais e empreendimentos turísticos . . . . . . . . . . . 6,08 €

2.8 — Emissão do alvará de licença ou admissão de co-
municação prévia de obras de edificação: Por prazo de 
execução — por cada mês ou fracção . . . . . . . . . . . . . 36,50 €

Artigo 85
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou admissão de comunicação prévia de instalações de 
combustíveis líquidos e gasosos derivados do petró-
leo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 259,58 €

1.2 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 
ou admissão de comunicação prévia de instalações de 
postos de abastecimento de combustíveis  . . . . . . . . . . 259,58 €

2.1 — Emissão do alvará ou de comunicação prévia de 
instalações de armazenamento de produtos derivados 
de petróleo e de postos de abastecimento de combustí-
veis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,53 €

Descrição Taxa
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2.2 — Emissão do alvará ou de comunicação prévia de 
instalações de armazenamento de produtos derivados de 
petróleo e de postos de abastecimento de combustíveis. 
Acresce por m2 de área afecta às instalações, incluindo 
as instalações apoio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,04 €

Artigo 86
1.1 — Outras construções, reconstruções, ampliações, altera-

ções, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, gara-
gens, tanques, piscinas, outros não considerados de escassa 
relevância urbanística: Entrada e apreciação de pedido de 
licenciamento ou admissão de comunicação prévia  . . . . . 45,63 €

2.1 — Outras construções, reconstruções, ampliações, al-
terações, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, 
garagens, tanques, piscinas, outros não considerados de 
escassa relevância urbanística: pela emissão do alvará 
de licença ou comunicação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . 10,14 €

2.2 — Outras construções, reconstruções, ampliações, al-
terações, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, 
garagens, tanques, piscinas, outros não considerados 
de escassa relevância urbanística: Acresce à emissão 
do alvará de licença ou comunicação prévia: por m2 de 
área de construção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 €

2.3 — Outras construções, reconstruções, ampliações, al-
terações, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, 
garagens, tanques, piscinas, outros não considerados 
de escassa relevância urbanística: Acresce à emissão 
do alvará de licença ou comunicação prévia: por metro 
linear no caso de execução de muros   . . . . . . . . . . . . . 0,61 €

2.4 — Outras construções, reconstruções, ampliações, al-
terações, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, 
garagens, tanques, piscinas, outros não considerados 
de escassa relevância urbanística: Acresce à emissão 
do alvará de licença ou comunicação prévia: por metro 
cúbico no caso de piscinas, tanques e outros depósitos 
de líquidos ou sólidos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 €

2.5 — Outras construções, reconstruções, ampliações, al-
terações, edificações ligeiras, tais como muros, anexos, 
garagens, tanques, piscinas, outros não considerados de 
escassa relevância urbanística: Acresce à emissão do 
alvará de licença ou comunicação prévia: por prazo de 
execução, mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,28 €

Artigo 87
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou de comunicação prévia de demolição de edifícios ou 
outras construções quando não integradas em procedi-
mento de licença ou autorização  . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,56 €

2.1 — Emissão do alvará ou admissão da comunicação 
prévia de demolição de edifícios ou outras construções 
quando não integradas em procedimento de licença ou 
autorização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,28 €

2.2 — Acresce à Emissão do alvará ou admissão da co-
municação prévia de demolição de edifícios ou outras 
construções quando não integradas em procedimento 
de licença ou autorização — por cada metro quadrado 
a demolir  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,61 €

2.3 — Acresce à Emissão do alvará ou admissão da co-
municação prévia de demolição de edifícios ou outras 
construções quando não integradas em procedimento de 
licença ou autorização — prazo de execução por mês 
ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,08 €

Artigo 88
1.1 — Entrada e apreciação de pedido de licenciamento 

ou de comunicação prévia de alteração de fachada . . . 45,63 €
2.1 — Emissão do alvará ou admissão de comunicação 

prévia de alteração de fachada. Por m2 ou fracção. . . . 10,14 €
2.2 — Acresce à Emissão do alvará ou admissão de co-

municação prévia de alteração de fachada. Prazo de 
execução: por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,08 €

Artigo 89
1.1 — Emissão de alvará de licença parcial  . . . . . . . . . . 44,16 €
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1.2 — Acresce à emissão de alvará de licença parcial o 
valor correspondente a 30 % do valor taxa devida pela 
emissão do alvará definitivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €

Artigo 90
1.1 — Prorrogação do prazo para a execução de obras 

previstas na licença ou autorização, ou admissão de 
comunicação prévia ou em consequência da alteração 
das mesmas, por mês ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

1.2 — Prorrogação do prazo para a execução de obras em 
fase de acabamentos. Por mês ou fracção  . . . . . . . . . . 30,42 €

Artigo 91
1.1 — Emissão da licença especial ou admissão de 

comunicação prévia para conclusão de obras inaca-
badas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,25 €

1.2 — Acresce à emissão da licença especial ou admissão 
de comunicação prévia para conclusão de obras inaca-
badas. Prazo de execução: por mês ou fracção  . . . . . . 30,42 €

Artigo 92
1.1 — Pedido de informação prévia relativa à pos-

sibilidade de realização de loteamento urbano e 
obras de urbanização, em terreno com área inferior 
a 2000 m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115,55 €

1.2 — Pedido de informação prévia relativa à possibi-
lidade de realização de loteamento urbano e obras de 
urbanização, em terreno com área entre 2000 m2 a 
5000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174,71 €

1.3 — Pedido de informação prévia relativa à possibi-
lidade de realização de loteamento urbano e obras 
de urbanização, em terreno com área superior a 
5000 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 231,19 €

1.4 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade 
de obras de edificação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66,67 €

1.5 — Pedido de informação prévia sobre a possibilidade 
de demolições, remodelações de terrenos ou outras ope-
rações urbanísticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,13 €

Artigo 93
1.1 — Pedido de informação sobre instrumentos de de-

senvolvimento territorial para determinada área do 
município, bem como das demais condições gerais a 
que devem obedecer as operações urbanísticas . . . . . . 20,28 €

1.2 — Pedido de informação sobre o estado e andamento 
dos processos com especificação dos actos praticados 
e de respectivo conteúdo e daqueles que ainda devam 
sê -lo, bem como dos prazos aplicáveis a estes últi-
mos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,28 €

Artigo 94
1.1 — Vistorias a realizar para efeitos de emissão de auto-

rização de utilização de espaços destinados a habitação, 
comércio ou serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,38 €

1.2 — Vistorias a realizar para efeitos de emissão de 
autorização de utilização: Acresce à emissão de autori-
zação de utilização de espaços destinados a habitação, 
comércio ou serviços. Por cada fogo ou unidade de 
ocupação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,12 €

1.3 — Vistorias para efeitos de autorização de utilização 
relativa à ocupação de espaços destinados a armazéns 
ou industrias — por unidade de ocupação . . . . . . . . . . 63,38 €

1.4 — Vistorias para efeitos de emissão de autorização 
de utilização relativa à ocupação de espaços destinados 
a estabelecimentos de restauração e ou bebidas, com 
ou sem espaço destinado a dança e ou divertimentos 
públicos — por estabelecimento.. . . . . . . . . . . . . . . . . 91,26 €

1.5 — Vistorias para efeitos de emissão de autorização 
de utilização de espaços destinados a estabelecimentos 
alimentares ou não alimentares e de serviços — por 
estabelecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91,92 €

1.6 — Vistorias por cada estabelecimento comercial abran-
gido pelo Decreto -Lei n.º 21/2009 de 19/01  . . . . . . . . 157,17 €

Descrição Taxa
(€)

1.7 — Vistorias para efeitos de emissão de autorização de 
utilização de espaços destinados a empreendimentos 
hoteleiros. Por estabelecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,40 €

1.8 — Vistorias para efeitos de emissão de autorização de 
utilização de espaços destinados a empreendimentos 
hoteleiros. Acresce por cada estabelecimento comercial, 
restauração e bebidas, serviços e por quarto  . . . . . . . . 12,12 €

1.9 — Vistorias para efeitos de emissão de licença de auto-
rização de utilização de espaços destinados a empreen-
dimentos turísticos.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,70 €

1.10 — Vistorias a realizar no âmbito do licenciamento 
industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,78 €

1.11 — Outras Vistorias não previstas nos números ante-
riores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,70 €

Artigo 95
1.1 — Operações de destaque: Por pedido, reapreciação 

ou rectificação de aprovação de destaque  . . . . . . . . . . 62,72 €
1.2 — Operações de destaque: Pela emissão da certidão 

de aprovação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,42 €

Artigo 96
1.1 — Emissão do auto de recepção provisória de obras 

de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,05 €
1.2 — Emissão do auto de recepção definitiva de obras de 

urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,05 €

Artigo 97
1.1 — Entrada e apreciação do pedido de ocupação da via 

pública por motivos de obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,46 €
2.1 — Emissão de alvará de ocupação da via pública por 

motivos de obras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,08 €
2.2 — Tapumes ou outros resguardos. Por dia e por m2 do 

espaço público ocupado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,51 €
2.3 — Andaime por dia e por m2 do espaço público ocu-

pado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,04 €
2.4 — Gruas, guindastes ou outras ocupações por m2 e por 

dia do espaço público ocupado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,16 €
2.5 — Outras ocupações por m2 e por dia do espaço pú-

blico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,19 €

Artigo 98
1.1 — Condicionamento de trânsito em via municipal por 

período de 12 horas ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,70 €
1.2 — Interrupção de trânsito em via municipal por período 

de 12 horas ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101,40 €
1.3 — Abertura de vala na via pública. Por metro linear 

ou fracção e por dia ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,61 €

Artigo 99
Autorização de circulação de viatura em arruamento onde 

tal é proibido. Por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,04 €

Artigo 100
1.1 — Entrada e apreciação do pedido de propriedade 

horizontal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,46 €
1.2 — Emissão de certidão de aprovação da propriedade 

horizontal: por fogo ou unidade de ocupação  . . . . . . . 12,37 €
1.3 — Por cada alteração ou rectificação propriedade hori-

zontal: por fogo ou unidade de ocupação ou partes. . . . 12,37 €

Artigo 101
1.1 — Entrada e apreciação do pedido de autorização de 

utilização e suas alterações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,91 €
1.2 — Por emissão de alvará de autorização de utilização 

e suas alterações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,09 €
1.3 — Por emissão de alvará de autorização de utilização e 

suas alterações: Para fins habitacionais: por cada 50 m2 
de área de construção ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,26 €

1.4 — Por emissão de alvará de autorização de utilização 
e suas alterações: Para fins comerciais e serviços: por 
cada 50 m2 de área de construção ou fracção. . . . . . . . 5,07 €
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1.5 — Por emissão de alvará de autorização de utilização 
e suas alterações: Para fins industriais: por cada 50 m2 
de área de construção ou fracção . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,07 €

1.6 — Por emissão de alvará de autorização de utilização 
e suas alterações: para quaisquer outros fins: por cada 
50 m2 de área de construção ou fracção. . . . . . . . . . . . 5,07 €

2.1 — Entrada e apreciação de licença ou autorização de 
utilização e suas alterações por cada estabelecimento 
com legislação específica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,44 €

2.2 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: de restauração 
e /ou bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507,00 €

2.3 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: de restauração 
e /ou bebidas, espaços destinados a dança e ou diverti-
mentos públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 709,80 €

2.4 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: de restaura-
ção e /ou bebidas, com fabrico próprio de pastelaria, 
panificação e gelados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 760,50 €

2.5 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: comércio ou 
armazenagem de produtos alimentares e não alimentares 
e de prestação de serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 304,20 €

2.6 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: empreendi-
mentos turísticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 608,40 €

2.7 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: empreendi-
mentos turísticos: Acresce ao montante da taxa anterior, 
por quarto ou unidade de ocupação . . . . . . . . . . . . . . . 25,35 €

2.8 — Emissão de alvará de autorização de utilização e 
suas alterações por cada estabelecimento: espectáculos 
e divertimentos públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 608,40 €

Artigo 102
1.1 — Assuntos administrativos — por cada averbamento: 

mudança de titular do processo, técnico projectista, 
técnico responsável ou empreiteiro  . . . . . . . . . . . . . . . 75,44 €

1.2 — Assuntos administrativos — averbamento — Alvará 
de licença de autorização de utilização  . . . . . . . . . . . . 45,63 €

1.3 — Assuntos administrativos — averbamento — Alvará 
não especialmente contemplado na presente tabela. . . 45,63 €

Artigo 103
1.1 — Assuntos administrativos — certidões de aprovação 

de localização. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,70 €
1.2 — Assuntos administrativos — certidões não especi-

ficadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,21 €

Artigo 104
1.1 — Assuntos administrativos — fotocópias simples de 

peças desenhadas, plantas a qualquer escala, informação 
geográfica, plantas do PDM, ortofotomapas, cartografia 
e plantas cadastrais. Por cada formato A4. Acresce à 
primeira cópia, por cada página 0,04 € de 2 a 50; 0,03€ 
de 51 a 100 e 0,02€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . 6,98 €

1.2 — Assuntos administrativos — fotocópias simples de 
peças desenhadas, plantas a qualquer escala, informação 
geográfica, plantas do PDM, ortofotomapas, cartografia 
e plantas cadastrais. Por cada formato A3. Acresce à 
primeira cópia, por cada página 0,08 € de 2 a 50; 0,07€ 
de 51 a 100 e 0,05€ >100 páginas  . . . . . . . . . . . . . . . . 6,98 €

1.3 — Assuntos administrativos — fotocópias simples de 
peças desenhadas, plantas a qualquer escala, informação 
geográfica, plantas do PDM, ortofotomapas, cartografia 
e plantas cadastrais. Por cada formato > A3. Acresce à 
primeira cópia por cada metro quadrado 4,00€ . . . . . . 10,77 €

1.4 — Assuntos administrativos — fotocópias autentica-
das de peças desenhadas. Acresce à primeira cópia, por 
cada folha 7,50 €  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,34 €

1.5 — Assuntos administrativos — ortofotomapa e outro 
material cartográfico em suporte digital  . . . . . . . . . . . 121,68 €

1.6 — Assuntos administrativos — planos de ordenamento 
em suporte digital, cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121,68 €

Descrição Taxa
(€)

Artigo 105

1.1 — Assuntos administrativos — reapreciação de pro-
cessos de obras: para habitação unifamiliar. . . . . . . . . 40,56 €

1.2 — Assuntos administrativos — reapreciação de pro-
cessos de obras: outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76,05 €

Artigo 106

1.1 — Assuntos administrativos: Depósito de ficha técnica 
de habitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,28 €

1.2 — Assuntos administrativos: fornecimento a pedido 
do interessado de segundas vias da ficha técnica de 
habitação, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,28 €

1.3 — Assuntos administrativos: certificação de docu-
mentos destinados à obtenção de titulo de registo ou 
certificado industrial de construção civil, nomeadamente 
sobre estimativas de custo de obras e modo com as 
mesmas foram executadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,14 €

1.4 — Assuntos administrativos: Registo de alojamento 
local, recepção de declaração de abertura ou modifi-
cação de estabelecimento comercial de restauração de 
bebidas e emissão de comprovativo. . . . . . . . . . . . . . . 16,02 €

Artigo 107

1.1 — Entrada e apreciação de pedido de autorização de 
instalação e funcionamento das Infraestruturas de su-
porte de estações de radiocomunicações e respectivos 
acessórios: ocupação do solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253,50 €

1.2 — Concessão de autorização de instalação e fun-
cionamento das infraestruturas de suporte das esta-
ções de radiocomunicações e acessórios: ocupação 
do solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 760,50 €

Artigo 108

Taxa pela manutenção de infra -estruturas urbanísticas. . . Variável

Artigo 109

Taxa de compensação pelas infraestruturas urbanísticas Variável

 ANEXO II

Tabela do Porto de Recreio de Santa Cruz
1 — Pelo aportamento de embarcações locais em regime permanente, 

são devidas as seguintes taxas: 

Mês

a) Embarcações até 3 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Embarcações até 3,01 até 6 metros  . . . . . . . . . . . . . . . . .

€ 10,00
€ 20,00

c) Embarcações até 6,01 até 7 metros  . . . . . . . . . . . . . . . . . € 25,00
d) Embarcações de 7,01 até 8 metros. . . . . . . . . . . . . . . . . . € 30,00
e) Embarcações de 8,01 até 10 metros. . . . . . . . . . . . . . . . . € 65,00
f) Embarcações de 10,01 até 12 metros . . . . . . . . . . . . . . . . € 80,00
g) Embarcações maiores que 12,01 metros  . . . . . . . . . . . . . € 100,00

 2 — Pelo aportamento de embarcações locais em regime permanente 
que exerçam a actividade turística, são devidas as seguintes taxas: 

Mês

a) Embarcações até 12 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 150, 00
b) Embarcações maiores que 12,01 metros  . . . . . . . . . . . € 175, 00



51362  Diário da República, 2.ª série — N.º 250 — 30 de Dezembro de 2011 

Diária

Monocasco Muticasco

a) Embarcações até 3 metros . . . . . . . . . . . . . . . . € 1,50 € 3,00
b) Embarcações entre 3,01 e 6 metros . . . . . . . . . € 3,00 € 5,00
c) Embarcações entre 6,01 e 7 metros . . . . . . . . . € 4,00 € 6,00
d) Embarcações até 7,01 a 8 metros. . . . . . . . . . . € 5,00 € 7,50
e) Embarcações de 8,01 até 10 metros. . . . . . . . . € 9,00 € 11,50
f) Embarcações de 10,01 até 12 metros . . . . . . . . € 11,00 € 14,50
g) Embarcações maiores que 12,01 metros  . . . . . € 14,00 € 24,00

 3 — Pelo aportamento de embarcações de passagem em regime tem-
porário, são devidas as seguintes taxas: 

 4 — Pelo aportamento de botes de apoio às embarcações locais, são 
devidas as seguintes taxas: 

Mês

a) Embarcações até 3,50 metros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 20,00

 5 — Pelo aportamento de embarcações locais sem direito a lugar 
no Porto de Recreio ou sem posto de amarração definitivo (em lista de 
espera), são devidas as seguintes taxas: 

Diária

a) Embarcações até 3 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 1,00
b) Embarcações de 3,01 até 6 metros. . . . . . . . . . . . . . . . € 1, 50
c) Embarcações de 6,01 até 7 metros. . . . . . . . . . . . . . . . € 2, 00
d) Embarcações de 7,01 até 8 metros. . . . . . . . . . . . . . . . € 2,50
e) Embarcações de 8,01 até 10 metros. . . . . . . . . . . . . . . € 4,50
f) Embarcações de 10,01 até 12,00 metros  . . . . . . . . . . . € 5,50
g) Embarcações maiores que 12,01 metros  . . . . . . . . . . . € 7, 00

 Nota. — O pagamento das taxas pelo aportamento em lista de espera 
deve ser feito no final de cada mês.

O pagamento em atraso pelo período superior a 15 dias implica a 
anulação da inscrição na lista provisória bem como a remoção da em-
barcação do lugar provisório que ocupa.

6 — Pela estadia de embarcações fundeadas nas áreas de fundeadouros 
do Porto de Recreio é aplicada a taxa de 25 % do valor das taxas de 
aportamento das embarcações locais e não locais.

7 — Pela utilização da rampa de varagem por embarcações, são 
devidas as seguintes taxas: 

Diária

a) Embarcações até 3 metros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 0,50
b) Embarcações de 3,01 até 6 metros. . . . . . . . . . . . . . . . € 1,00
c) Embarcações de 6,01 até 7 metros. . . . . . . . . . . . . . . . € 1,50
d) Embarcações de 7,01 até 8 metros. . . . . . . . . . . . . . . . € 2,00
e) Embarcações de 8,01 até 10 metros. . . . . . . . . . . . . . . € 3,50
f) Embarcações maiores que 10,01  . . . . . . . . . . . . . . . . . € 5,00

 8 — Pela utilização do guindaste hidráulico serão aplicadas as taxas 
previstas no número anterior acrescidas de € 3,00.

9 — Pela utilização dos terraplenos para pequenas reparações será 
devida uma taxa diária de 1,00 €.

Notas
Para efeitos do presente Regulamento e da respectiva tabela de taxas 

entende -se por:
a) «Embarcação local» toda a embarcação matriculada na Capitania 

do Porto do Funchal ou no Mar (Registo Internacional de Navios) desde 
que o proprietário tenha domicílio oficial e permanente na R.A.M.

b) «Embarcação não local» toda aquela que não se enquadra no 
conceito de embarcação local definido na alínea anterior;

c) «embarcação de passagem» o mesmo que embarcação não local;

Só têm acesso ao posicionamento na lista de espera a embarcação 
que seja qualificada como local. 
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 MUNICÍPIO DE SANTARÉM

Aviso n.º 25060/2011
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 2 e n.º 3 

do artigo 37.º, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final (reduzida) do procedimento 
concursal comum, para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
trinta e sete postos de trabalho, da carreira de Assistente Operacional, 
categoria de Assistente Operacional, aberto por aviso publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 17 de Agosto de 2009, a qual 
foi homologada por meu despacho de 13 de Dezembro de 2011.

Candidatos aprovados: 

valores

1.º Clarisse Maria Desidério da Silva a)   . . . . . . . . . . . . . . 19,00
2.º Ana Maria Alves Teixeira Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,67
3.º Teresa Maria dos Santos Piedade Gonçalves. . . . . . . . . 19,50
4.º Ana Cristina Gonçalves Bento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,50
5.º Edite Maria do Rosário Ferreira Branco  . . . . . . . . . . . . 19,42
6.º Carla Cristina Gonçalves Filipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
7.º Carolina Rodrigues Eusébio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
8.º Maria da Paz Vieira Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,33
9.º Glória Maria Valente Viegas Santos  . . . . . . . . . . . . . . . 19,25
10.º Isabel Maria Pequeno Mineiro Patusco Neto. . . . . . . . . 19,25
11.º Isabel Maria Pereira Leal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,25
12.º Ana Lúcia Alves Sousa Beirante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,08
13.º Eugénia Maria Freitas Mendes Alves Preguiça . . . . . . . 19,08
14.º Marta Sofia Vaz da Corte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,08
15.º Albertina do Rosário Madeira Santos  . . . . . . . . . . . . . . 19,00
16.º Dina Conceição Tomaz Cordeiro Dias. . . . . . . . . . . . . . 19,00
17.º Isabel Maria Parreira S. Martins Cabral  . . . . . . . . . . . . 19,00
18.º Maria de Fátima Marques Caniço  . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00
19.º Sandra Filipa Moura Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00
20.º Vera Marina Carapinha R. Carvalho Monteiro  . . . . . . . 19,00
21.º Sandra Sofia Carvalho da Costa Dias  . . . . . . . . . . . . . . 19,00
22.º Teresa Novais Fernandes da Silva Saraiva  . . . . . . . . . . 19,00
23.º Maria Teresa Correia Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,92
24.º Marisa Isabel Ferreira de Fernandes Almeida . . . . . . . . 18,92
25.º Aida Maria Campos V. Cardoso Fonseca  . . . . . . . . . . . 18,67
26.º Ana Cristina Conceição Silva Vieira . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
27.º Maria Luísa Duarte Frazão da Branca   . . . . . . . . . . . . . 18,50
28.º Sofia Rodrigues Moreira Barão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
29.º Ana Cristina de Oliveira Isabel  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
30.º Cátia Sofia Botequim Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42
31.º Susana Sofia Travessa Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,42
32.º Sandra Isabel da Silva Ferreira da Costa . . . . . . . . . . . . 18,33
33.º Guida Maria Dias de Oliveira Mateus . . . . . . . . . . . . . . 18,25
34.º Susana Maria Quaresma Leitão dos Santos . . . . . . . . . . 18,25
35.º Ana Margarida Tomé Campos Simões Cheixo  . . . . . . . 18,08
36.º Maria de Lurdes Jorge da Conceição. . . . . . . . . . . . . . . 18,00
37.º Susana Cristina Carreira Madeira Correia . . . . . . . . . . . 18,00
 38.º Alexandra Isabel Soares M. R. Correia de Oliveira. . . . 17,75
39.º Maria de Fátima Cândida Sousa de Assunção . . . . . . . . 17,75
40.º Catarina Alexandra Dias Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
41.º Cláudia José Figueiras Alves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
42.º Liliana Frazão Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
43.º Marisa Sofia Baldeante Vital Gaião. . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
44.º Mónica Paula Rosa Mateus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
45.º Maria do Carmo Ferreira Frazão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
46.º Maria Teresa Gaspar Gorjão Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
47.º Andreia Alexandra Ferreira Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75
48.º Ana Raquel Costa Mateiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75
49.º Tânia Sofia Antunes Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75
50.º Margarida Isabel Feliciano Batista  . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75
51.º Lídia Isabel Santos Pereira Villela . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75
52.º Cláudia Sofia da Conceição Fróis Lázaro  . . . . . . . . . . . 16,75
53.º Liliana Margarida Santos Simões  . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
54.º Maria Alice Alves Lourenço Pratas . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
55.º Maria Madalena Veiga Nogueira Valada . . . . . . . . . . . . 16,50
56.º Anabela Cordeiro Vilanova Carvalho Fernandes. . . . . . 16,50
57.º Cristina Maria Alves Domingos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
58.º Ana Margarida Branco Costa Umbelino  . . . . . . . . . . . . 15,50
59.º Márcia Susana Henriques Salgado Valério  . . . . . . . . . . 15,25
60.º Maria Graciete Lopes Louro Inácio. . . . . . . . . . . . . . . . 15,00
61.º Carla Sofia Vicente Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
62.º Maria da Conceição Fonseca Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . 14,75
63.º Andreia Patrícia Oliveira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
64.º Carla Alexandra Santos Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75




